
�������� ���������	��
�����
��������
	
��
�� �������������������������

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL  

DE GINÁSTICA 
 

 

FONDEE 1881 

�

�

�

CÓDIGO DE PONTUAÇÃO 2009 – GINÁSTICA ARTÍSTICA FEMININA 
�

�



�������� ���������	��
�����
��������
	
��
�� �������������������������

 
 

 

�

 

 

PARTE I – Regras para os participantes nas competições  

ARTIGOS 1 - 4 
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ARTÍGOS 1 – Regras para as ginastas 
 
1.1 Direitos da Ginasta 
 
-  Toda ginasta deve estar informada sobre o CÓDIGO DE PONTUAÇÃO 

e atuar de acordo com as regras que se especificam abaixo: 
 
A ginasta tem garantido o direito a: 
 
-  Que seu exercício seja avaliado de forma correta, justa e de acordo 

com as estipulações do CÓDIGO DE PONTUAÇÃO; 
-  Que deixem a disposição aparelhos e colchões idênticos no ginásio de 

treinamento, ginásio de aquecimento e no pódio de competição em 
conformidade com as especificações e normas para as competições 
oficiais da FIG; 

-  Receber por escrito a avaliação da dificuldade do salto ou elemento 
novo apresentado, dentro de um prazo razoável antes do início da 
competição; 

-  Que sua nota seja apresentada ao público imediatamente após o final 
de sua apresentação por meio de um sistema eletrônico ou manual 
aceito pela FIG; 

-  Receber por meio de seu chefe de delegação os resultados corretos 
emitidos, que mostrem todas as notas recebidas pela ginasta durante a 
competição. 

 
Aparelhos 
 
A ginasta deve usar um colchão adicional de 10 cm sobre os colchões de 
aterrissagem básicos (20 cm) para as aterrissagens no SALTO, 
PARALELAS e TRAVE. 
 
-  O colchão adicional não pode ser movido durante o exercício; 
-  É permitido colocar o trampolim para a entrada sobre o colchão 

adicional de 10 cm (PA, TR); 
-  Com a aprovação por escrito da Responsável do Júri Superior, é 

permitido subir ambas as barras das paralelas (5 cm cada uma), se os 
pés ou o quadril da ginasta tocarem o colchão: 

o Com no mínimo 24 horas antes do treinamento de pódio, a 
ginasta ou seu treinador pode apresentar uma solicitação por 
escrito a Responsável do Júri Superior para subir as barras das 

paralelas assimétricas, ou apresentar tal solicitação de acordo 
com o RT FIG que rege essa competição. 

-  Com a autorização do Júri Superior, a ginasta pode repetir o exercício 
por completo, caso tenha sido interrompida por razões fora de seu 
controle ou responsabilidade. 

 
Aquecimento 
 
-  Na Classificatória (C-I), Final Individual (C-II) e  Final por Equipes 

(C-IV); 
 
-  Cada ginasta na competição (incluindo a substituta de uma ginasta 

lesionada) tem o direito a um período de aquecimento no pódio, em 
todos os aparelhos, imediatamente antes da competição: 
o Salto 

C-I, C-II, C-IV – somente dois(2) saltos. 
C-I – classificação para C-III e o C-III – Maximo três (3) 
saltos. 
Cada tentativa de salto (incluindo a preparação do aparelho) 
não pode exceder 20”. 

o Paralelas – 50 seg. cada uma, incluindo a preparação das barras. 
o Trave – 30 seg. cada uma. 
o Solo – 30 seg. cada uma (mínimo 2 min. 30 seg.). 

 
NOTA: 

o Na Classificatória (C-I) e na Final por Equipes (C-IV) o tempo de 
aquecimento completo (30 segundos por ginasta na trave e 50 
segundos nas paralelas) pertence à equipe. A equipe deve 
prestar atenção no tempo para que a última ginasta também 
tenha seu tempo de aquecimento. 

o Nos grupos mistos, o tempo de aquecimento pertence 
particularmente a cada ginasta. 

 
-  A finalização do período de aquecimento é indicada por um gongo. Se 

nesse momento a ginasta está mental e fisicamente preparada para 
saltar ou encontra-se sobre o aparelho, pode completar o elemento ou a 
seqüência iniciada. Após a finalização do período de aquecimento ou 
durante a “pausa da competição” o aparelho pode ser preparado, porém 
não pode ser usado. 
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1.2 Responsabilidades das Ginastas 
 
Vestimentas de competição 
 
-  A ginasta deve usar um collant ou “macacão” - unitardo/mono (collant 

de uma peça com pernas – do quadril ao tornozelo) que não seja 
transparente e que tenha um “design” elegante; 
o Podem ser usadas malhas/calças que cubram a perna 

completamente da mesma cor do collant; por baixo ou por cima do 
mesmo. 

o O decote do collant/unitardo na parte da frente e nas costas deve 
ser apropriado, quer dizer, não deve ultrapassar a linha média do 
esterno nem a linha inferior das escápulas. 

o Os collants/unitardos podem ser com ou sem mangas; os 
suspensórios/alças devem ter no mínimo 2 cm de largura. 

o A cava da perna do collant não pode ultrapassar a linha dos Ílios - 
ossos do quadril (máximo). 

o O comprimento da perna do collant não pode exceder a linha 
horizontal ao redor da perna; delineada por não mais que 2 cm 
abaixo da base das nádegas. 

-  A identificação ou emblema nacional deve ser colocado no peito ou em 
uma das mangas segundo as últimas regras publicadas pela FIG; 

-  A ginasta deve levar somente logotipos, propagandas e identificações 
de patrocinadores que sejam permitidos nas últimas regras de 
publicidade da FIG; 

-  Ginastas da mesma federação devem levar collants/unitardos idênticos 
na Classificatória (C-I) e Final por Equipes (C-IV). Na Classificatória (C-
I) as ginastas individuais de uma mesma federação (sem equipe) 
poderão usar collants/unitardos diferentes; 

-  Não se permite o uso de jóias (pulseiras ou colares) exceto brincos 
pequenos do tipo tarraxa; 

-  Devem usar os números dorsais fornecidos pelos organizadores 
conforme as especificações da FIG; 
o Com a aprovação de uma solicitação por escrito, a ginasta poderá 

retirar o número dorsal em casos especiais de giros sobre as costas 
na Trave e no Solo. 

o A ginasta ou treinador (a) deverá mostrar manualmente o número 
dorsal imediatamente antes de sua apresentação para os árbitros D 
no início do exercício. 

-  Não é permitido o uso de protetores nos quadris ou outra parte do 
corpo; 

-  Será permitido o uso de protetores de mãos nas paralelas, faixas no 
corpo e protetores de punho; devem estar bem presos, regulados e não 
atrapalhar a estética da apresentação. As faixas devem ser de cor 
bege; 

-  O uso de sapatilhas de ginástica e meias é opcional. 
 
1.3 Regras de competição para as Ginastas 
 
-  Com respeito à avaliação de um salto ou de um elemento novo, a 

ginasta deve entregar uma solicitação por escrito através do treinador 
(a) ou chefe de delegação, segundo o cronograma estabelecido no 
Plano de Trabalho; 
o Referência no Artigo 5.5. 

-  A ginasta deve evitar modificar a altura de qualquer aparelho, exceto na 
PA segundo descrito no Art. 1.1; 

-  No início do exercício a ginasta deve se apresentar de maneira 
apropriada (levantar a mão/mãos) cumprimentando desse modo as 
árbitras D, e novamente ao término do exercício; 

-  Deve observar que para iniciar o exercício esteja acesa a luz verde ou 
que a arbitra D1 tenha dado um sinal bem visível que indique que pode 
iniciar; 

-  Deve começar o exercício dentro de 30 segundos depois de acesa a luz 
verde ou do sinal da arbitra D1 (em todos os aparelhos); 

-  Depois de uma queda na PA, a ginasta dispõe de 30 segundos para se 
recuperar, colocar magnésio, falar com seu treinador (a) e retornar à PA 
(a cronometragem inicia quando a ginasta estiver de pé após a queda); 
o Depois de uma queda na Trave, a ginasta dispõe de 10 segundos 

para retornar a Trave (o cronometro começa quando a ginasta está 
de pé após a queda). 

-  Deve abandonar o pódio imediatamente após o término de seu 
exercício; 

-  Deve evitar qualquer comportamento indisciplinado ou abusivo, e assim 
mesmo, evitar abusar de seus direitos ou infringir aqueles de qualquer 
outra participante; 

-  Se tiver a necessidade de abandonar o ginásio de competição, deve 
notificar ao Júri Superior. A competição não pode sofrer atrasos em 
decorrência de sua ausência; 
o Uma ausência injustificada do ginásio de competição resulta em  

desclassificação ou devolução de medalhas. 
-  Deve evitar comunicar-se com os árbitros em atividade durante a 

competição; 



�������� ���������	��
�����
��������
	
��
�� �������������������������

-  Deve participar da respectiva cerimônia de entrega de medalhas com a 
vestimenta de competição (collant/unitardo) de acordo com as Regras 
de Protocolo da FIG; 

-  A ginasta reserva  nas competições C-II e C-III, deve se submeter às 
regras do RT FIG. 

 
Utilização de Magnésio 
 
-  Permite-se utilizar de forma coerente o magnésio na preparação das 

paralelas assimétricas; 
-  Permite-se fazer pequenas marcas com magnésio na Trave; 
-  Não é permitido espalhar magnésio sobre o tapete do solo. 
 
1.4 Juramento das Ginastas 
 

“Em nome de todas as ginastas, prometo que participaremos nesse 
Campeonato do Mundo (ou qualquer outro evento oficial da FIG) 
respeitando e cumprindo com as regras que a regem, 
comprometendo-nos a um esporte sem doping e sem drogas, num 
verdadeiro espírito esportivo, para a glória do esporte e honra das 
ginastas.” 
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ARTIGOS 2 – Regras para os treinadores 
 
2.1 Direitos e responsabilidades dos treinadores 
 
Todo treinador (a) deve conhecer o CÓDIGO DE PONTUAÇÃO e atuar de 
acordo com as regras que se especificam a seguir: 
 
-  Devem comportar-se de forma justa e desportiva  durante toda a 

competição, em particular: 
o Nos aparelhos; 
o Durante os desfiles desde e até o aparelho; 
o Durante sua participação obrigatória na correspondente cerimônia 

de premiação. 
 
O treinador (a) tem garantido o direito a: 
 
-  Auxiliar a ginasta ou equipe sob sua responsabilidade no pódio durante 

o período de aquecimento em todos  os aparelhos, em particular: 
o No salto para preparar o trampolim e o colar de proteção. 
o No salto, paralela e trave para posicionar o colchão suplementar de 

aterrissagem. 
o Na paralela para ajustar e preparar as barras. 

-  Estar presente no pódio depois de acesa a luz verde; 
o Na paralela para retirar o trampolim, e dar segurança durante todo o 

exercício: 
·  Pode haver uma segunda pessoa (treinador ou ginasta) no 

pódio para retirar o trampolim e em seguida deve 
abandonar imediatamente o pódio. 

o Na trave para retirar o trampolim (1 treinador – depois deve 
abandonar imediatamente o pódio) e, 

o Para auxiliar em todos os aparelhos em caso de lesão ou defeito no 
aparelho. 

-  Assessorar e aconselhar a ginasta durante o tempo intermediário de 
uma queda, debaixo do pódio na paralela e trave. 

-  Apresentar por escrito, representando a ginasta e o chefe de delegação, 
uma solicitação: 
o Para a avaliação de um salto ou elemento novo (Referência no 

Artigo 5.5). 
o Para subir as barras das paralelas (Referencia no Artigo 1.1) e, 

-  Entregar a ordem de apresentação na competição e todas as outras 
informações requeridas segundo se estipula no CÓDIGO DE 
PONTUAÇÃO e/ou no RT FIG. 

-  Questionar o Painel D com respeito à avaliação do conteúdo do 
exercício da ginasta. (ver RT 8.4). 

-  Solicitar uma revisão das deduções de tempo e linha. 
 
O treinador (a) não é permitido: 
 
-  Falar diretamente com a ginasta, fazer sinais, gritar ou atitudes 

similares durante o exercício; 
-  Obstruir a visão dos árbitros quando: 

o Permanecer no pódio para dar segurança nas paralelas ou 
o Retirar o trampolim. 

-  Retirar, colocar ou arrumar as molas do trampolim; 
-  Questionar o Painel E sobre a avaliação durante a competição; 
-  Envolver-se em discussões com árbitros em atividade dentro da área de 

competição e/ou com outras pessoas que estejam fora da área durante 
a competição (exceção: médico de equipe, chefe de delegação); 

-  Abusar de seus direitos ou interferir nos direitos de outros participantes 
ou; 

-  Atrasar a competição. 
 

NOTA:  Ver Artigo 6 com respeito às Deduções por Violações e 
Comportamento Antidesportivo. 

 
2.1.1 Número de treinadores permitidos na área de c ompetição 
 
-  Classificatória (C-I) e Final por Equipes (C-IV) para: 

o Equipes completas – 1 treinador mulher e 1 treinador homem ou 2 
treinadores mulheres; se somente há 1 treinador, pode ser homem. 

o Países com 3, 2 ou 1 ginasta(s) individual (ais) – 1 treinador (mulher 
ou homem) 

-  Final Individual (C-II) e Final por Aparelhos (C-III) para: 
o Cada ginasta – 1 treinador (a) (PA – pode haver 2 pessoas). 
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2.2 Recursos 
 
(Procedimentos detalhados para a solicitação de rev isão de notas 
(recursos) encontra-se no RT, Sessão 1, Art. 8.4) 
 
-  É permitido questionar a nota D, sempre que se faça verbalmente pelo 

treinador (a) ao árbitro D1 imediatamente após a publicação da sua nota 
ou no máximo até antes que se mostre a nota da seguinte ginasta; 

-  O treinador deve confirmar o recurso por escrito ao Presidente do Júri 
Superior nos minutos seguintes; 

-  Ao receber o recurso verbal, o árbitro D1 deve informar imediatamente o 
árbitro D2 e a Supervisora do Aparelho; 

-  Se os árbitros D1, D2 e a Supervisora do Aparelho estiverem de acordo, 
a decisão pode ser tomada imediatamente com a aprovação do 
Presidente do Júri Superior. Se o recurso for aceito, o caso estará 
concluído; 

-  Se não estiverem de acordo com o recurso, ou não há acordo entre as 
três pessoas, a decisão final pertence ao Júri Superior; 

-  A decisão final (que não pode ser recorrida) deve ser requerida até no 
máximo: 
o No final do rodízio para a C-I, C-II e C-IV; 
o Antes que se mostre a nota da seguinte ginasta na C-III. 

 
NOTAS:  No último rodízio da C-II e C-IV, antes que seja mostrada a 
nota da seguinte ginasta. 

 
-  Os recursos fora de prazo serão recusados; 
-  Não é permitido que uma federação apresente um recurso contra uma 

ginasta de outra federação; 
-  Não é permitido recursos sobre as notas de Execução; 
-  Em caso de dúvida, a decisão deverá tomar-se em benefício da ginasta. 
 
Os recursos requerem um acordo de pagamento por parte da federação 
nacional de: 
  

USD 300 – pelo primeiro recurso; 
USD 500 – pelo segundo recurso e; 
USD 1000 – pelo terceiro recurso e os seguintes. 
 

-  Este valor deve ser pago no mesmo dia a Secretaria Geral da FIG. O 
Presidente do Júri Superior deverá enviar uma cópia de todos os 

recursos a Secretaria Geral da FIG tão rápido quanto seja possível 
dentro dos 10 dias após o evento; 

 
Se o recurso inicial for aceito, um seguinte recurso começaria pelo 
valor de USD 300 – Este principio se aplica para o segundo recurso 
USD 500 – o terceiro USD 1000 – e qualquer recurso seguinte. A 
taxa inicial é relativa ao ponto de aceitação do recurso. 

 
Exemplo 
1ª recurso: USD 300 – Se é aceito o recurso, o valor para um 2ª 
recurso é USD 300 – 
Se o primeiro recurso não é aceito, o segundo recurso será de: USD 
500 
 

A taxa de cada recurso que não obtiver êxito deverá ser transferida a 
Fundação da FIG. 



�������� ���������	��
�����
��������
	
��
�� �������������������������

ARTIGO 3 – Funções do CTF 
 
Nas competições oficiais, os membros do CTF FIG constituem o Júri 
Superior e atuam como Supervisoras do Aparelho. 
 
3.1 Presidente do CTF 
 
A presidente do CTF ou sua representante é a Responsável pelo Júri 
Superior. Suas responsabilidades e as do Júri Superior incluem: 
 
-  A direção técnica geral da competição segundo se define no 

Regulamento Técnico; 
-  Supervisionar o controle das medidas dos aparelhos de acordo com as 

Normas de Aparelhos da FIG; 
-  Convocar e dirigir todas as reuniões de Árbitros e sessões de instrução; 
-  Aplicar as especificações do Regulamento de Árbitros que se aplicam 

na competição; 
-  Ocupar-se das solicitações para a avaliação de elementos novos, subir 

as barras, e outros assuntos que possam surgir; 
-  Assegurar-se de que se cumpra o cronograma publicado no Plano de 

Trabalho; 
-  Controlar o trabalho das Supervisoras do Aparelho e intervir se 

considerar necessário. Exceto no caso de recursos, erros de tempo ou 
linha, geralmente não se permite uma modificação da nota após a 
Supervisora do Aparelho publicar no painel de resultados; 

-  Decidir a Nota D em caso de desacordo entre a Supervisora do 
Aparelho e o Painel D; 

-  Decidir a modificação da nota(s) correspondentes em caso de 
desacordo entre a Supervisora do Aparelho e uma ou várias árbitras do 
Painel E; 

-  Ocupar-se dos recursos conforme o estipulado; 
-  Em cooperação com os membros do Júri Superior, elaborar uma 

advertência e/ou substituir qualquer pessoa relacionada com a 
arbitragem cuja atuação seja considerada insatisfatória ou tenha violado 
seu juramento; 

-  Conduzir uma análise de vídeo global (após a competição)com o CT, 
para determinar falhas na arbitragem e fixar o correspondente nível de 
sansão a ser aplicado aqueles árbitros que tenham cometido erros 
significativos e consistentes no julgamento; 

-  Elaborar um relatório para o Comitê Executivo da FIG, que deverá ser 
enviado à Secretaria Geral da FIG o mais rápido possível, dentro de um 
período de 30 dias após o evento, contendo o seguinte: 
o Comentários gerais a respeito da competição incluindo ocorrências 

especiais e conclusões para o futuro. 
o Análises detalhadas de desempenho dos árbitros incluindo 

propostas para o reconhecimento dos melhores árbitros e sancionar 
aquelas que não tenham alcançado as expectativas. 

o Lista detalhada de todas as intervenções (correções de notas antes 
e depois de sua publicação). 

o Análises técnicas dos Árbitros D. 
 
3.2 Membros do CTF 
 
Durante cada fase da competição os membros do CTF e seus 
representantes atuam como membros do Júri Superior e como Supervisoras 
de cada aparelho. Suas responsabilidades incluem: 
-  Participar na direção das reuniões de árbitros e sessões de instrução e 

orientar os árbitros para um trabalho correto nos respectivos aparelhos; 
-  Controlar os aparelhos da área de treinamento, aquecimento e 

competição segundo as Normas de Aparelhos da FIG. 
-  Aplicar o controle do “Regulamento de Árbitros” com imparcialidade, 

consistência e completamente de acordo com as regras e critérios 
válidos; 

-  Registrar em anotação com a simbologia o conteúdo do exercício 
completo; 

-  Calcular as notas D e E (nota de controle) para a avaliação dos Painéis 
D e E; 

-  Controlar a avaliação total e a nota final de cada exercício; 
-  Assegurar-se de que a ginasta receba a nota correta pela sua 

apresentação ou interferir segundo estipulado no item em 3.3; 
-  Publicar a nota (validada) se não for necessária uma intervenção e a 

nota seja considera correta ou interferir segundo estipulado no item 3.3. 
 
3.3 Intervenções do Júri 
 
3.3.1 Nota E (Execução) 
 
Aplicar-se-á um controle para limitar as diferenças permitidas entre as 
quatro deduções (notas) intermediárias, ou em competições com quatro ou 
menos árbitros E, as duas deduções (notas) intermediárias. A diferença 
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entre as quatro (ou duas)  deduções (notas) intermediárias, tomando como 
referência a dedução média da nota E, não pode exceder: 
 
9.6 ou maior 0.10 
menor que 9.6 porem maior ou = a 9.4 0.20 
menor que 9.4 porem maior ou = a 9.0 0.30 
menor que 9.0 porem maior ou = a 8.5 0.40 
menor que 8.5 porem maior ou = a 8.0 0.50 
menor que 8.0 porem maior ou = a 7.5 0.60 
menor que 7.5 0.70 
  
Exemplo #1 
E1 E2 E3 E4 E5 E6 Total 
0.3 0.7 0.6 0.3 0.6 0.5  
9.7 9.3 9.4 9.7 9.4 9.5 9.50 

 

As notas que contam são as dos Árbitros E3 a E6 
 
Exemplo #2 
E1 E2 E3 E4 E5 E6 Total 
0.5 0.6 0.6 0.5 0.6 0.3  
9.5 9.4 9.4 9.5 9.4 9.7 9.45 

 

As notas que contam são as dos Árbitros E1 a E4 
 
-  Se a diferença entre as 4 deduções (notas) que contam, (ou em 

competições com quatro ou menos árbitros E, as duas deduções -notas 
intermediarias) for maior que o desvio tolerado, após revisar sua própria 
nota, a Supervisora do Aparelho pode decidir: 
o Não interferir  se a nota - E final for aceitável segundo sua opinião, 

mesmo que a diferença entre as deduções (notas) que contam for 
maior que o desvio tolerado, ou; 

o Interferir  (depois de prévia consulta e aprovação da Presidente do 
Júri Superior) se: 
·  A nota - E final desvia significativamente para cima do desvio 

tolerado ou 
·  É significativamente diferente da nota da Supervisora do 

Aparelho (inclusive se as árbitras estão dentro da tolerância 
permitida entre as notas que contam), requerendo a uma ou 
várias árbitras que modifiquem suas notas. 

-  Se chegar a um acordo, a Supervisora do Aparelho publicará a nota; 
-  Se uma ou várias árbitras E e a Supervisora do Aparelho não entrarem 

em acordo, a Supervisora do Aparelho deve informar a(s) Arbitra(s) 

correspondentes sobre a decisão final do Júri Superior e depois publicar 
a Nota; 

-  Depois de informar a Presidente do Júri Superior, a Supervisora do 
Aparelho deve intervir se a nota atribuída por um árbitro individual ou a 
média da nota - E se considera impossível. 

 
Em todos esses casos se deve revisar o sistema IRCOS da FIG/Longines 
(se não estiver disponível o vídeo técnico). 
 
3.3.2 Nota D (Conteúdo) 
 
A Supervisora do Aparelho deve interferir, após informar a Presidente do 
Júri Superior: 
 
-  Se a Nota D se considera incorreta; 
-  No caso de desacordo entre as arbitras D1 e D2 ou entre o Painel - D e 

a Supervisora do Aparelho, a Supervisora do Aparelho corrige a Nota - 
D após consulta e acordo das árbitras - D. Nesse caso, a Supervisora 
do Aparelho pode publicar a nota; 

-  Se os árbitros - D e a Supervisora do Aparelho não entrarem em 
acordo, o Júri Superior decidirá a Nota - D; 

-  A Supervisora do Aparelho deve informar aos árbitros do Painel - D 
sobre a decisão e depois publicar a nota; 

-  Exceto no caso de recursos (ver 2.2), não é permitido mudar nenhuma 
nota após a publicação pela Supervisora do Aparelho. 

 
Em todos esses casos deve-se  revisar o sistema IRCOS da FIG/Longines 
(se não estiver disponível o vídeo técnico). 
 
A Supervisora do Aparelho deve registrar todas as intervenções e 
incidências e entregar um relatório detalhado por escrito (mencionando o 
nome da ginasta e a correção) a Presidente do Júri Superior no mesmo dia. 
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ARTIGO 4 – Regras para os árbitros. Estrutura, 
Composição e Funções dos Jurados dos 
Aparelhos 
 
4.1 Regulamento para os Árbitros 
 
Todos os membros dos Júris de Aparelhos (Painéis D e E), Assistentes e 
Secretárias, devem possuir um conhecimento profundo, exato e aplicável 
sobre: 
 
-  Regulamento Técnico da FIG; 
-  Código de Pontuação da FIG para Ginástica Artística Feminina; 
-  Apêndices do CÓDIGO da FIG com a lista dos saltos e elementos 

novos; 
-  O Regulamento de Arbitragem da FIG (edição atualizada) e; 
-  O Regulamento de Arbitragem da FIG para GAF. 
 
Devem: 
 
-  Ter participado com êxito de um curso Intercontinental ou Internacional; 
-  Possuir e apresentar o “Brevet” e o Livro de Árbitro do corrente ciclo; 
-  Estar na Lista Mundial de Árbitros e; 
-  Possuir a correspondente CATEGORIA segundo se aplica na 

competição. 
 
Os Árbitros têm a responsabilidade de: 
 
-  Participar da reunião de revisão de arbitragem (Instruções) antes da 

respectiva competição (O CTF/FIG decidirá sobre as exceções 
extraordinárias e inevitáveis); 

-  Estar presente pontualmente nas Reuniões de arbitragem antes da 
respectiva competição; 

-  Assistir ao treinamento de pódio (obrigatório para os árbitros do Painel 
D); 

-  Assistir as instruções para a Entrada Informática das Notas segundo o 
horário indicado no Plano de Trabalho; 

-  Usar o uniforme de competição estabelecido pela FIG (blazer azul 
escuro – saia ou calça, como indicado e blusa branca), com exceção 
dos JJOO, onde o uniforme é fornecido pelo Comitê Organizador. 

-  Seguir as instruções fornecidas pelas autoridades competentes; 
-  Estar preparada previamente, em todos os aparelhos antes da 

competição; 
-  Cumprir com as obrigações especificadas no Artigo 4; 
-  Avaliar cada exercício com precisão, consistência, rapidez, objetividade, 

honestidade e ética e: 
o Diante da dúvida, conceder o benefício da dúvida à ginasta. 

-  Compreender e acatar as tarefas de registro como: 
o Entrada das notas no terminar do computador; 
o Preencher manualmente as papeletas de notas; 
o Usar a planilha de anotações de símbolos e;  
o Possuir o registro das suas notas pessoais. 

 
Durante a competição o Árbitro deve: 
 
-  Não abandonar seu lugar, exceto com o consentimento do Árbitro D1; 
-  Não manter contato e/ou discussões com outras pessoas, por ex: 

treinadores, chefes de delegação e outros árbitros do Painel. 
 
Os árbitros são integralmente e individualmente responsáveis por suas 
notas. No caso de uma intervenção da Supervisora do Aparelho, o Árbitro 
tem o direito de explicar sua nota e estar de acordo (ou não) em modificá-la. 
Em caso de desacordo, o árbitro pode ter sua nota indeferida pelo Júri 
Superior e deverá ser informada devidamente. 
 
Todos os árbitros devem atuar de forma profissional , todo o tempo, 
dando o exemplo com um comportamento ético imparcia l.* 
 
Caso se tome uma ação arbitraria contra um árbitro, ele/ela tem o direito a 
apresentar uma apelação: 
 

·  Ao Júri Superior, se a ação tenha sido iniciada pela Supervisora do 
Aparelho ou; 

·  Ao Júri de Apelação, se a ação tenha sido iniciada pelo Júri 
Superior. 

 
* NOTA: Consultar o “Regulamento para Árbitros” da FIG (edição em vigor) 
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4.2 Juramento dos Árbitros (RT 7.12) 
 
No Campeonato Mundial e outros eventos internacionais importantes, os 
Júris e Árbitros deverão prometer respeitar os dizeres do Juramento dos 
Árbitros: 
 
“Em nome de todos os Árbitros e oficiais, prometo que neste Campeonato 
Mundial (ou qualquer outro evento Oficial da FIG) exerceremos nossa 
função com completa imparcialidade, respeitando e atendendo as regras 
que as governam, num verdadeiro espírito de dignidade desportiva”. 
 
4.3 Árbitros de Aparelho (Painéis de Árbitros) 
 
-  A principal responsabilidade do Painel - D é avaliar o conteúdo máximo 

do valor do exercício; 
-  A principal responsabilidade do Painel - E é avaliar as falhas de 

execução e apresentação artística, que ocorrem durante o exercício; 
-  Os Painéis - D e - E serão sorteados para suas funções sob a 

autoridade do CTF e de acordo com o RT 7.10, Regulamento de 
Árbitros FIG em vigor. 

 
Regulamento de Árbitros FIG para GAF 
 
A estrutura da Arbitragem de Aparelho para os diferentes tipos de 
competição é a seguinte (Ver quadro ao final do Artigo 4): 
 

CM e JJOO 
Painéis de 8 Árbitros 

Internacionais por convite 
Painéis de 6 Árbitros 

2 Árbitros  do Painel  - D 2 Árbitros  do Painel - D 
6 Árbitros  do Painel - E 4 Árbitros  do Painel  - E 

 
D1 e/ou D2 também podem ter função de E1 e E2 quando houver menos que 
6 árbitros no total por evento. 
 
Os Árbitros de Aparelhos são auxiliados pelas Assistentes (Cronometristas 
e Árbitros de Linha) e Secretárias com Brevet Internacional. 
 
4.3.1 Funções do Painel – D 
 
-  Os árbitros do Painel D registram o conteúdo completo do exercício em 

anotações com símbolos, avaliam independentemente, sem 

parcialidade e depois, conjuntamente, determinam o conteúdo da nota 
D. Será permitido discutir; 

-  O Árbitro D2 entra com a Nota D no terminal do computador; 
-  Em caso de desacordo entre D1 e D2, o árbitro D1 deve solicitar a 

opinião da Supervisora de Aparelho; 
-  O árbitro D1 supervisiona o trabalho das Assistentes (Cronometristas e 

Árbitros de Linha) e Secretárias, segundo se especifica nas Sessões 
4.3.3 e 4.3.4; 
o Em particular a correta ordem de apresentação dentro de uma 

equipe ou grupo misto. 
-  O arbitro D1 controla que as deduções neutras por tempo, linha e 

comportamento sejam descontadas da Nota Final antes que esta seja 
apresentada; 

-  O Painel - D decide se a ginasta não se apresentou antes e depois do 
exercício; 

-  O Painel - D decide se a ginasta realizou um salto inválido “0”; 
-  O Painel - D faz a dedução por ajuda da nota final no: salto, exercícios e 

saídas; 
-  O Painel - D deve informar a Supervisora do Aparelho em caso de 

conduta antidesportiva do treinador/a. 
 
A nota - D (conteúdo) do exercício inclui: 
 
-  Valor de Dificuldade; 
-  Valor de Ligação; 
-  Requisitos de Composição. 
 
Depois da competição o Painel - D 
 
-  Deverá entregar um relatório da competição como indicado pela 

Presidente do CTF com a seguinte informação: formulários detalhando 
as violações e decisões questionáveis com o número e o nome da 
ginasta; 
o Entregar este relatório o mais rápido possível após a competição, 

como determina a Presidente do CTF. 
-  Deve ter a disposição suas anotações com símbolos durante as 

consultas; 
-  Deve entregar as planilhas com suas anotações em símbolos ao final 

da competição. 
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4.3.2 Funções do Painel E 
 
-  Devem observar os exercícios atentamente, avaliar as falhas e aplicar 

as correspondentes deduções corretamente, independentemente e sem 
parcialidade; 

-  Devem registrar as deduções por: 
o Falhas Gerais; 
o Falhas de Execução específicas do aparelho; 
o Falhas de Apresentação Artística. 

-  A avaliação se realiza com deduções em décimos de pontos [ex: 0.40p]; 
-  Devem completar a folha de notas (apêndice IV) com assinatura legível 

ou entrar no terminal suas deduções por: 
o Falhas e execuções/técnica (gerais e específicas); 
o Falhas de apresentação artística. 

-  Devem poder fornecer um registro pessoal, por escrito, de suas 
avaliações de todos os exercícios; 

-  Se utilizado um sistema manual, deve certificar-se que os estafetas 
levem imediatamente a planilha de notas; 

-  Com o sistema manual, as seis notas E devem se mostradas 
simultaneamente. 

 
4.3.3 Funções das Assistentes 
 
-  As assistentes são sorteadas entre os árbitros com Brevet para atuar 

como: 
o Árbitros de linha no solo e salto para determinar o desvio de direção 

de acordo com a marcação do corredor, a saída da área e 
reconhecer a falta levantando a bandeira vermelha; 

o Controlar as tentativas permitidas no aquecimento (SA). 
-  Árbitros cronometristas para: 

o Cronometrar a duração do exercício (2 árbitros na trave e um no 
solo); 

o Cronometrar a duração do tempo de queda (na trave); 
o Cronometrar a duração de tempo de queda (nas paralelas); 
o Controlar o início do exercício depois de acesa a luz verde; 
o Controlar o tempo de aquecimento. (Em casos de violação, notificar 

por escrito ao Painel - D). Quando solicitar o D1 – dar um tempo 
adicional de aquecimento a ginasta substituta. 

 
 
 

4.3.4 Funções das Secretárias 
 
As secretárias, com Brevet FIG, geralmente são nomeadas pelo Comitê 
Organizador. Sob a supervisão do árbitro D1, são responsáveis pelo registro 
correto de todas as entradas (procedimentos) nos computadores: 
-  Correta ordem de entrada das equipes e ginastas; 
-  Manuseio das luzes verde e vermelho; 
-  Apresentação correta da Nota Final. 
 
4.4 Localização do Júri de Aparelhos (Painéis de Ár bitros) 
 
Os árbitros devem estar localizados o mais distante possível do aparelho, 
sobre pódios elevados (mínimo na altura do quadril em relação ao pódio na 
PA, TRA e SO), a fim de facilitar a visão dos exercícios sem perturbações. 
-  Os árbitros do Painel - D devem estar alinhados com o centro do 

aparelho; 
-  A cronometrista(s) senta-se ao lado do Júri de Aparelho (de qualquer 

lado), indicado no diagrama com as siglas AST; 
-  Os árbitros de linha no solo devem sentar-se nos cantos opostos e 

observar as 2 linhas mais próximas a cada uma delas; 
-  A localização do Painel - E será no sentido horário ao redor do aparelho 

começando pela esquerda do Painel - D; 
 
 
2  3  4  5 
1 AST D2 D1 SEC  6 

 
 
Para o salto, o Júri de Aparelho deve colocar-se pelo menos  2 metros de 
distância da mesa de salto, localizado a partir do centro do aparelho na 
direção do colchão de aterrissagem. 
-  Os árbitros do salto devem estar localizados ao “nível dos olhos” com 

respeito à mesa de salto, de tal forma que ambas as fases sejam 
visíveis para todos os árbitros; 

Os árbitros de linha do salto devem sentar-se no canto mais distante do 
lado da aterrissagem. 
 
Recomendação para a localização do Júri de Aparelho para quando haja 
disponível o pódio. 
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Exemplo de localização: 
 

 
 
4.5 IRCOS 
 
A câmera IRCOS deve estar instalada ao lado do Painel - D. 
 
 
 
 

4.6 Cálculo das notas 
 
As seis notas dos árbitros são a base para o cálculo da nota. A dedução 
maior e a menor são eliminadas; as quatro deduções intermediárias serão 
somadas e divididas por quatro = NOTA do Painel - E . 
 
Exemplos: 
 
Nota do Painel - D = 5.70p 
Deduções do Painel - E 
 
Árbitro E1 E2 E3 E4 E5 E6 
Execução 0.90 1.00 0.90 0.70 0.80 0.60 
Apresentação Artística 0.30 0.20 0.30 0.30 0.30 0.30 
Dedução Mostrada  1.20 1.20 1.1 0 1.00 1.10 0.90 
  X X X X  
Notas 8.80 8.80 8.90 9.00 8.90 9.10 
  X X X X  
       
NOTA FINAL 35.60/4=8.90+5.70= 14.60p   
Dedução Neutra    - 0.20   
       
NOTA FINAL 
MOSTRADA 

   14.40p   

 
Quando se trabalha com quatro árbitros, também se eliminam as deduções 
maiores e menores, as duas deduções intermediárias se somam e são 
divididas por dois = NOTA do Painel - E.  
 
4.6.1 Validade das notas 
 
Nos casos em que a nota mostrada nos placares eletrônicos, para o 
público, seja diferente da que o árbitro registrou oficialmente no 
computador, a pontuação registrada no terminal eletrônico do árbitro é a 
que se será levada em conta. 
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PARTE II – Regras gerais 

ARTIGOS 5 - 7 
�
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ARTIGO 5 – Avaliação dos Exercícios 
 
5.1 Generalidades 
 
Na Classificatória (C-I), Final por Equipes (C-IV), Final Individual (C-II), e 
Final por Aparelhos (C-III) podem ser realizados o mesmo exercício ou 
diferente. 
O método de avaliação que aqui se descreve será utilizado durante as 
competições oficiais da FIG: 
 
-  Jogos Olímpicos; 
-  Campeonatos Mundiais; 
-  Jogos Olímpicos da Juventude; 
 
E está disponível para: 
 
-  Campeonatos Continentais; 
-  Campeonatos Regionais; 
-  Jogos Universitários; 
-  Jogos Multidesportivos; 
-  Competições de Copa do Mundo; 
-  Competições Internacionais por Convite; 
-  Competições Nacionais. 
 
Configuração das Tabelas de Elementos 
 
O Código de Pontuação contém a Tabela de Elementos específicas para 
cada aparelho (Artigos 9 - 11), nos quais cada elemento se identifica com 
um número multidigital: 
 

-  101 a 199 = Dificuldade A 
-  201 a 299 = Dificuldade B 
-  301 a 399 = Dificuldade C 
-  401 a 499 = Dificuldade D 
-  501 a 599 = Dificuldade E 
-  601 a 699 = Dificuldade F 
-  701 a 799 = Dificuldade G 

 
 
 

5.2 Componentes da Avaliação 
 
-  A atual filosofia com relação ao conteúdo e combinação do exercício 

estimula a dar ênfase na maestria da coreografia de dança e da 
acrobacia, apresentadas artisticamente; 

-  Em princípio não é permita a repetição de um exercício; 
-  A execução/apresentação em todos os aparelhos será avaliada desde 

10.00p; 
-  As responsabilidades com respeito à avaliação são distribuídas entre os 

Painéis D e E, segundo se descreve a seguir. 
 
5.3 Nota D (Conteúdo) 
 
A Nota D nas Paralelas, Trave e Solo incluem: 
 
-  Valor de Dificuldade 

·  A = 0.10p 
·  B= 0.20p 
·  C= 0.30p 
·  D = 0.40p 
·  E = 0.50p 
·  F = 0.60p 
·  G = 0.70p 

-  Requisitos de Composição 2.50p; 
-  Valor de Ligação. 
 
A Nota - D no salto inclui o Valor de Dificuldade 
 
5.3.1 Valor de Dificuldade (VD) 
 
Os VD são os elementos da Tabela de Elementos do Código de Pontuação, 
a qual está aberta e pode ser ampliada quando necessário. 
-  São considerados os 8 VD de maior dificuldade incluindo a saída na PA, 

TR e SO; 
-  O Painel - D sempre reconhecerá o valor de dificuldade do elemento, 

exceto quando não reúne os requisitos técnicos próprios do elemento. 
 
5.3.2 Reconhecimento do VD 
 
Twist é considerado um elemento para frente 
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Reconhecimento de Dificuldades iguais e diferentes 
 
O mesmo Valor de Dificuldade pode ser reconhecido somente uma vez no 
exercício. 
Se for realizada uma segunda vez, o VD não será considerado. 
 
Os elementos consideram-se iguais  quando aparecem com o mesmo 
número e: 
 
-  Se realizam com ou sem troca de tomada saltada na PA; 

-    realizado antes de qualquer elemento circular para trás próximo da 
barra, não faz com que o elemento seja diferente. 

 
Exemplos: 
 

 
 
- Giros Gigantes para frente e trás com pernas unidas ou afastadas, corpo 
na posição carpado ou estendido são iguais; 
 
Elementos de dança: 
 
-  Se realizados na posição transversal ou lateral (TRA); 

o Os saltos (com os dois pés - jumps) com 1/1 giro ou mais realizados 
na posição lateral terão 1 VD maior que na posição transversal. 
Porem se o mesmo elemento se realiza na posição transversal e 
lateral, o VD se considera uma só vez e em ordem cronológica 

o Jumps que iniciam na posição lateral e finalizam na posição 
transversal ou vice-versa – considerar como elemento realizado em 
posição transversal. 

-  Com impulso em um ou dois pés com a mesma posição de pernas; 

 
Ex: salto Wolf com impulso em um dos pés e salto Wolf com impulso nos 
dois pés; 
 
-  Aterrissagem com um ou dois pés (TRA); 
-  Aterrissagem com um ou dois pés ou em posição prona (de 

bruços/apoio facial) (SO); 
-  Giros em direção para frente ou para trás (TRA e SO); 
 
Elementos acrobáticos  
- elementos acrobáticos com aterrissagem sobre um ou dois pés (TRA e 
SO). 
 
Os elementos são considerados diferentes  quando aparecem com; 
 
-  Diferente número ou; 
-  O mesmo número, quando 

o Tem diferente posição do corpo (grupada, carpada ou estendida) 
nos mortais; 

o As pernas estão unidas ou separadas nos mortais (PA); 
o As pernas estão em espacate transversal ou lateral em elementos 

de dança (SO); 
o Tem diferentes graus de giro 1/2, 1/1, 11/2 (180º, 360º, 540º), etc. 

(ver Artigo 7 para as exigências específicas do aparelho); 
o O apoio se realiza sobre um ou ambos os braços ou livre (sem 

mãos); 
o O impulso dos elementos acrobáticos se realiza com um ou ambos 

os pés (SO). 
 
Reconhecimento dos elementos em ordem cronológica 
 
No caso de elementos com falhas técnicas, será dado um VD menor ou se 
reconhecerá como outro elemento da Tabela de Elementos (ou não será 
reconhecido o VD): 
 
-  Se um elemento receber um VD menor por falta de requisito técnico e 

em seguida for realizado novamente, considera- se repetição e não se 
conta o VD; 
Exemplo: PA: Giro Gigante atrás com 11/2 giro considerado com 1 VD 
menor (C) por não chegar na vertical antes do giro, logo se realiza uma 
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segunda vez no exercício completando o 11/2 giro na vertical,  não se dá 
o VD (D). 

-  Se um elemento é reconhecido como outro elemento (da tabela de 
elementos) por falta de requisito técnico e em seguida é realizado o 
elemento novamente com a técnica correta, os dois podem receber VD. 
Exemplo: se realiza o salto em afastamento antero posterior com troca 
de pernas(switch leap - cortada) com a perna  da frente abaixo de 45º 
será considerado salto espacate ( split leap). Se a salto cortada é 
realizado em seguida com a técnica correta, se reconhecerá como salto 
com troca porque ambos estão na Tabela de Elementos. 
 

5.3.3 Requisitos de Composição (RC) 2.50p 
 
Os Requisitos de Composição estão descritos nos Artigos de cada 
aparelho. 
O valor máximo para o RC é de 2.50p. 
Somente os elementos da tabela de elementos podem cobrir o RC 
 
-  Um elemento pode cobrir mais de um RC, no entanto um elemento não 

pode ser repetido  para cobrir outro RC. 
 
-  Princípio para a Saída 

o Sem saída, saída A ou B -  Recebe 0.00p 
o Saída C -  Recebe 0.30p 
o Saída D ou maior -  Recebe 0.50p 

 
5.3.4 Valor de Ligação (VL) 
 
O Valor de Ligação se dá mediante combinações únicas e de alta 
dificuldade de elementos nas Paralelas, Trave e Solo: 
 
-  Os elementos usados para VL não necessariamente necessitam estar 

entre os 8 VD considerados. 
Todos os elementos devem estar na tabela de elementos.       

-  Por Valor de Ligação na PA, TR e SO se atribui:  
o + 0.10p ou; 
o + 0.20p. 

-  As formulas para VL estão descritas nos respectivos Artigos dos 
Aparelhos 9.4, 10.4 e 11.4; 

-  Para VL podem ser utilizados todos os elementos acrobáticos com vôo 
(SO – somente sem apoio das mãos) e os elementos de dança segundo 
se especifica nas formulas de VL; 

-  Os elementos que baixaram de valor podem ser utilizados para VL; 
-  Para que um VL seja atribuído, deve ser realizado sem queda;  
-  Os elementos não podem ser repetidos em outra ligação para receber 

VL; 
o O reconhecimento dos elementos é feito em ordem cronológica. 

-  Os elementos na PA, e os elementos acrobáticos na TRA e SO podem 
ser realizados duas (2x) vezes dentro  de uma mesma ligação – 
exemplos: 
o PA – Tkatchev 2x; 
o TRA – Reversão para frente sem mãos, reversão para frente sem 

mãos; 
o SO – Ligação indireta ou direta com tempo (flic sem mãos) 2x e 

duplo mortal para trás carpado. 
-  A ordem de apresentação dos elementos dentro de uma ligação pode 

eleger-se livremente na TRA, SO e PA (exceto quando há um requisito 
especial para o reconhecimento do VL). 

-  Todas as ligações devem ser diretas ; somente no SOLO as ligações 
acrobáticas podem ser indiretas . 

 
-  Ligações diretas  são aquelas em que os elementos acrobáticos, de 

dança ou mistos se realizam sem: 
o Interrupção ou pausa entre os elementos; 
o Passo extra entre os elementos; 
o Toque do pé na trave entre os elementos; 
o Desequilíbrios entre os elementos; 
o Balanço adicional de braços/pernas. 

 
As ligações diretas  de saltos leaps ou elementos acrobáticos na mesma 
direção  se reconhecem quando se realiza: 

o Aterrissagem do 1º elemento, seguido de impulso imediato ao 2º 
elemento ou; 

o Aterrissagem do 1º elemento sobre um pé e apoio da perna livre 
com impulso imediato para o 2º elemento. 

 
Ritmo:  ligações de elementos acrobáticos para frente/trás  (ou ao 
contrário) e dança/acrobático (ou ao contrário): 

o É a impressão de ritmo dinâmico e contínuo sem diminuição da 
velocidade ou pausa entre a aterrissagem e o impulso; 
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o Não há efeito de rebote como quando se realizam 2 elementos 
acrobáticos na mesma direção – para frente ou atrás. 

 
-  Ligações indiretas  (somente para séries acrobáticas no SO), são 

aquelas nas quais se realizam elementos acrobáticos com fase de vôo 
e apoio das mãos (do grupo 3, ex: rodante, flic-flac etc. como elementos 
preparatórios) ligados diretamente entre mortais. 

 
-  Com ligação direta de dois ou mais elementos, o segundo elemento se 

pode utilizar 
o A primeira vez como o último elemento de uma ligação e 
o A segunda vez como o primeiro elemento para iniciar uma nova 

ligação 
O reconhecimento  de uma ligação direta ou indireta no SO deve ser 
feita em benefício da ginasta. 
 

5.4 Nota E 10.0 (Performance) 
 
Pela perfeição na execução, combinação e apresentação artística, a ginasta 
pode obter uma nota 10.00p. 
 
A nota E inclui as deduções por falhas de: 
 

-  Execução; 
-  Apresentação Artística. 

 
As deduções por falhas estão descritas na Tabela Geral de Falhas e 
Deduções (Artigo 6), Artigos Específicos dos Aparelhos 8-11  e Técnica  
(Artigo 7). 
 
Cálculo da Nota Final 
 
Nota D + Nota E* = Nota Final 
 
Exemplo: 
 
Nota D  
Dificuldade (3C, 3D, 2E) +3.10p 
Requisitos de Composição +2.50p 
Valor de Ligação +0.60p 
Nota D   6.20p 

  
Nota E 10.00p 
Execução -0.70p 
Apresentação Artística -0.30 
A Nota E é calculada  através da 
média das quatro notas 
intermediárias dentre as seis 
notas. 

9.00p 

Nota Final  15.20p 
 
 
*Nota E 
A soma total das deduções de execução e apresentação artística é 
efetuada em conjunto e subtraída de 10.00p. 
 
5.5 Exercício Curto 
 
Por execução e apresentação artística, a ginasta pode receber uma Nota - 
E máxima de: 
 

o 10.00P. se realizar 7 ou mais elementos; 
o 6.00P. se realizar 5-6 elementos; 
o 4.00P. se realizar 3-4 elementos; 
o 2.00P. se realizar 1-2 elementos; 
o 0.00P. se não realizar elementos. 

 
O Painel - D informa a Secretária de Aparelho a máxima Nota - E. 
 
Exemplo:  SO 
A ginasta sofre uma queda e se lesiona depois de realizar somente 3 
elementos: 
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Avaliação: 
Nota D 
VD (C + A + 0 + E) + 0.90p 
RC # 4 e # 5 (Saída) + 1.00p 
Nota D + 1.90p 
  
Max. Nota E, Execução e 
Apresentação Artística 

4.00p 

  
Deduções totais  
(1 queda,altura,ampl,etc) 

- 4.10p 

Nota E = 0.00p 
Nota Final: (D ) 1.90p + (E) 0.00p  = 1.90p 
 
Quando a Nota - E é “0.00p” ou um valor negativo (-), a ginasta recebe o 
valor da Nota - D. 
 
5.6 Reconhecimento de Saltos e Elementos novos 
 
Treinadores e ginastas são incentivados a apresentar novos Saltos e 
elementos que ainda não foram apresentados e/ou não apareçam na 
Tabela de Elemento ao CTF via correio eletrônico, fax ou correio em 
qualquer momento do ano: 
 
-  A princípio aparecerão no Código de Pontuação somente aqueles 

elementos que já foram apresentados; 
-  Para que seja reconhecido como um novo elemento, o elemento deve 

realizar-se satisfatoriamente (sem queda) pela primeira vez em uma 
competição oficial da FIG: 
o Campeonato do Mundo; 
o Jogos Olímpicos. 

-  Não se dará nome ao elemento se mais de uma ginasta realizar pela 
primeira vez o elemento. O elemento deve ter dificuldade “C” como 
mínimo; 

-  Os elementos novos devem ser apresentados antes do dia e hora 
estabelecida no Plano de Trabalho. A solicitação de avaliação deve ser 
acompanhada de ilustrações técnicas e figuras, assim como de vídeo; 

-  O CTF/FIG avaliará com respeito ao: 
o Valor de Dificuldade de Saltos novos (grupo de salto e número); 
o Valor de Dificuldade de Elementos novos. 

-  A avaliação pode ser diferente em comparação aos valores recebidos 
em outras competições que não sejam as oficiais da FIG; 

-  A decisão será comunicada o mais rápido possível por escrito a: 
o A federação referente; 
o Aos árbitros na sessão de revisão (instrução) ou na reunião de 

árbitros antes da respectiva competição. 
-  Podem ser apresentados saltos e elementos novos em qualquer outra 

competição internacional a Diretora Técnica e/ou a Representante 
técnica da FIG. A avaliação e decisão será tomada nas reuniões 
técnicas antes da respectiva competição; 
o As decisões são válidas somente para a respectiva competição, 

porém a delegada técnica deverá  enviar a Presidente do CTF para 
que seja revisado pelo CTF na seguinte reunião do CTF. Esses 
novos elementos aparecerão pela primeira vez na Atualização do 
Código, somente quando já tiverem sido apresentados, confirmados 
e realizados em uma competição oficial da FIG. 

 
 
5.7 Atualizações do Código FIG 
 
Depois de uma competição oficial da FIG o CTF/FIG publicará a 
Atualização do Código  que inclui: 
 
-  Todos os elementos novos e variações com um número e ilustração. 
A Secretaria Geral da FIG enviará a Atualização do Código a todas as 
federações filiadas, incluindo a data desde a qual será válida para todas as 
competições posteriores da FIG. 
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ARTIGO 6 – Tabela de Falhas e Deduções Gerais  
 

Falhas 
Pequena Média Grave Muito 

Grave 

0.10 0.30 0.50 1.00 ou 
mais 

Arbitras do Painel E 
(E1- E6)      

Faltas de execução  
-  Flexão dos cotovelos 

ou joelhos 
Cada 
vez X X X  

-  Afastamento de pernas 
ou joelho 

Cada 
vez X 

X 
Largura 

de 
ombros 
ou mais 

  

-  Pernas cruzadas 
durante elementos com 
giros 

Cada 
vez X    

-  Altura insuficiente dos 
elementos (amplitude 
externa) 

Cada 
vez X X   

Insuficiente posição 
grupada ou carpada  
> 90º - < 135º  

 X X   

-  Exatidão na posição 
grupada, carpada 

Cada 
vez 

Ângulo de 
quadril 
90º > 

Ângulo 
de 

quadril 
<135º 

  

-  Exatidão na posição 
estendida 

Cada 
vez X X 

> 135º   

-  Falta de manutenção 
da postura estendida 
do corpo (PA, TR, SO) 
– carpar muito cedo 

Cada 
vez X X   

-  Interrupção do salto, 
elevação ou impulso ao 
apoio invertido 

Cada 
vez X    

-  Desvio da direção reta 
Cada 
vez X    

Postura do corpo & posição 
das pernas nos elementos: 

Cada 
vez     

-  Alinhamento do corpo  X X   
-  Pés não estendidos  X    

-  Insuficiente espacate 
(split) nos elementos 
de dança/acro 

 X X   

-  Pernas no espacate 
(split) não paralelas 
TRA/SO(dança) 

 X    

Durante todo o exercício:       
-  Alinhamento do corpo  X X   
- Pés não 
estendidos/frouxos 

 X    

- Pés para dentro  X    
-  Amplitude insuficiente 
     (flexibilidade) 

 X X   

-  Insuficiente dinamismo  X X   
Falhas na aterrissagem  
(todos os elementos 
incluindo as saídas)  

 
Se não há queda a máxima dedução na 

aterrissagem não pode exceder 0.80 

-  Pernas separadas na 
aterrissagem 

Cada 
vez X    

-  Muito próximo ao 
aparelho (PA e TR) 

 X X   

Movimentos para manter 
o equilíbrio: 

     

-  Movimentos adicionais 
de braços 

 X    

-  Movimentos adicionais 
de tronco para manter 
o equilíbrio 

Cada 
vez X X   

-  Passos extras, 
pequeno saltito 

Cada 
vez X    

-  Passo ou salto muito 
largo (mais que a 
largura dos ombros) 

Cada 
vez  X   

-  Falta de postura do 
corpo 

Cada 
vez X X X  

-  De cócoras 
Cada 
vez   X  

-  Roçar o aparelho com 
mãos-braços, porem 
sem queda contra o 
aparelho 

Cada 
vez  X   

-  Apoio de 1 ou 2 mãos 
no colchão / aparelho 

Cada 
vez    1.00 

-  Queda sobre os joelhos 
ou quadril no colchão 

Cada 
vez    1.00 
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-  Queda sobre ou contra 
o aparelho 

Cada 
vez    1.00 
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Falhas 
Leve Média Grave Muito 

Grave 

0.10 0.30 0.50 1.00 ou 
mais 

Árbitros do Painel - D 
(D1- D2)      

-  Ligação com queda 
PA, TR, 

SO    Não VL 

-  Aterrissagem de 
mortais / salto não 
se realiza primeiro 
com os pés  

Cada 
vez    Não VD, 

VL, RC 

-  Impulso fora da 
linha demarcada do 
solo 

SO    Não VD, 
VL, RC 

-  Falta de 
apresentação diante 
do Painel -D antes 
e/ou após o 
exercício 

Gim/Ev
ento  

X  
da Nota 

Final 
  

Comportamento do 
treinador 

     

-  Ajuda 

PA, TR, 
SO 

Cada 
vez 

   

1.00 da 
Nota 
Final 

Não VD, 
VL, RC 

-  Ajuda (o treinador/a 
roçar a ginasta na 
PA) 

Cada 
vez   

X  
da Nota 

Final 
 

Árbitros do Painel - D 
(D1 – D2) em consulta 
com a Supervisora do 

Aparelho 

     

Irregularidades  nos 
aparelhos: 

     

-  Falta de utilização  
do colar de 
segurança do 
trampolim nos saltos 
com entrada em 
rodante (ver 8.4.2) 

Gim/Ev
ento    

Salto 
inválido 

“0” 

-  Falta de utilização Gim/Ev   X Da Nota 

do colchão de 
recepção 
suplementar 

ento Final 

-  Subir a medida dos 
aparelhos sem 
autorização 

Gim/Ev
ento   X 

-  Colocar o trampolim 
sobre superfície não 
permitida 

Gim/Ev
ento   X 

-  Retirar ou arrumar 
as molas do 
trampolim 

Gim/Ev
ento   X 

-  Utilizar colchões 
suplementares não 
permitidos 

Gim/Ev
ento   X 

-  Mover o colchão 
suplementar 

Gim/Ev
ento   X 

-  Permanência não 
autorizada do 
treinador/a sobre o 
pódio 

Gim/Ev
ento   X 

Notificação do Painel - D 
ao Júri Superior 

Dedução da Nota Final 
     

Collats não idênticos 
(ginastas da mesma 
equipe) 

Equipe  X 

Na CI, IV tomado 1x 
na fase de 

competição, do 
primeiro aparelho 
onde  tenha sido 

detectado 
-  Almofadas de 

proteção incorretas 
ou antiestéticas 

Gim/Ev
ento X    

-  Uso incorreto de 
magnésio 

Gim/Ev
ento X    

-  Falta do emblema 
nacional 

Gim/Ev
ento  X Em CI, II, IV tomado 

1x na fase de 
competição, do 
aparelho onde 

primeiro de tenha sido 
detectado. Em CIII 
tomado da nota do 

evento 

-  Falta do número 
dorsal 

Gim/Ev
ento  X 

-  Indumentária 
incorreta – collant, 
jóias, cor da 
bandagem 

Gim/Ev
ento  X 

-  Competir em ordem 
de apresentação 

Gim/Ev
ento  1.00P. CI e IV do total da equipe 
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incorreta 
Notificação escrita pela 

CRONOMETRISTA para 
o Painel - D 

     

-  Exceder-se no 
tempo de 
aquecimento 
(depois de 
advertência) 

Equipe  X  

Da Nota 
Final 

o Ginastas 
individuais 

Gim/Ev
ento  X  

-  Não iniciar dentro 
dos 30 segundos 
após a luz verde 

Gim/Ev
ento  X  

-  Ultrapassar o tempo 
limite estabelecido 
(TRA, SO) 

Gim/Ev
ento X   

-  Iniciar o exercício 
com a luz vermelha 

Gim/Ev
ento    “0” 

-  Exceder o tempo 
intermediário após 
queda (PA e TRA) 

Gim/Ev
ento    

Exercício 
Finalizad

o 
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Falhas 
Leve Média Grave Muito 

Grave 

0.10 0.30 0.50 1.00 ou 
mais 

Responsável do Júri 
Superior 

(em consulta com o Júri 
Superior) 

     

Comportamento da 
Ginasta 

     

-  Publicidade 
Incorreta 

  X  

Quando 
o 
organism
o 
responsá
vel 
solicitar 

-  Abandonar a área 
de competição sem 
autorização da 
Responsável do Júri 
Superior 

    Desclassi
ficação 

-  Não participar da 
cerimônia de 
premiação 

-  (sem autorização) 

   
Desclassificação 
(nota/classificação 
cancelada) 

-  Atraso ou 
interrupção 
injustificada da 
competição  

    Desclassi
ficação 

-  Conduta 
antidesportiva 

Gim/Ev
ento  X   

-  Permanência não 
autorizada sobre o 
pódio 

Gim/Ev
ento  X   

-  Falar com árbitros 
ativos durante a 
competição 

Gim/Ev
ento  X   

 

Responsável do Júri Superior 
(em consulta com o Júri Superior) 

Sistema de cartões  para 
competições oficiais e 
registradas na FIG 

/Comportamento do treinador/a sem i nterferência  diret a no 

resultado/rendimento da ginasta/equipe  

-  Conduta antidesportiva (valido para todas 
as fases da competição) 

1ª vez – cartão amarelo ao 
treinador/a (advertência) 
2ª vez – cartão vermelho e 
expulsão da competição 

-  Outro comportamento notoriamente 
indisciplinado e abusivo (valido para todas 
as fases de competição) 

Cartão vermelho imediatamente 
ao treinador e expulsão da 
competição 

Comportamento do treinador/a com i nterferência  diret a no 
resultado/rendimento da ginasta/equipe 

-  Conduta Antidesportiva 
(valido para todas as fases da 
competição) 

Ex: atraso ou interrupção injustificada 
da competição, falar com árbitros 
ativos durante a competição exceto 
com o Árbitro D1 – apenas os 
recursos são permitidos etc... 

1ª vez – 0.50 (da ginasta/equipe 
no evento) e cartão amarelo ao 
treinador/a (advertência) – se o 
treinador/a falar com árbitros 
ativos; 
1ª vez – 1.00 (da ginasta/equipe 
no evento) e cartão amarelo ao 
treinador/a (advertência) se o 
treinador/a falar agressivamente  
aos árbitros ativos; 
2ª vez – 1.00 (da ginasta/equipe 
no evento), cartão vermelho ao 
treinador/a e expulsão da área de 
competição*. 

-  Outro comportamento notoriamente 
indisciplinado e abusivo (válido para todas 
as fases da competição). 

Ex: presença incorreta de pessoas 
permitidas na área durante a 
competição etc.. 

1.00 (da ginasta/equipe no 
evento), cartão vermelho imediato 
ao treinador/a e expulsão da área 
de competição*  

 
Nota: Se um dos treinadores da equipe for expulso da área de competição, 
é possível substituí-lo por outro treinador uma vez  durante a competição 
completa. 
1º infração = cartão amarelo 
2ª infração = cartão vermelho, nesse momento o treinador/a e excluído das 
demais fases de competição. 
 
*se somente há um treinador/a, poderá permanecer na competição, porem 
não terá o direito a credenciamento no seguinte Campeonato do Mundo, 
Jogos Olímpicos.
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ARTIGO 7 – Reconhecimento dos elementos 
técnicos 
 
Para reconhecer o VD, se exigem características técnicas específicas. 
 
TODOS OS APARELHOS E SOLO  
 
Requisitos com respeito à posição do corpo 
 
Grupada 

o Ângulo do quadril e joelhos < (menor que) 90º nos mortais e 
elementos de dança; 

Carpada 
o Ângulo do quadril < 90º nos mortais e elementos de dança; 

Estendida 
o A posição estendida deve ser mantida no mínimo em ¾ do mortal; 
o No duplo mortal  de Saída (PA) ou Salto (SA) a posição estendida 

do corpo(>135º )deve ser mantida no mínimo a 360º BA 
o Para o reconhecimento da posição estendida do corpo (ângulo de 

quadril 135º - 180º), não se permite flexão excessiva do quadril na 
curveta do SA e da “patada” para a saída da PA. 

 
Aterrissagem dos mortais com giro 
 
-  Como saídas de paralelas e trave e; 
-  Durante o exercício de trave e solo; 
-  SA – todas as aterrissagens; 
-  O giro deve completar-se exatamente, de outra forma se reconhecerá o 

VD menor. 
 
Nota: a colocação das mãos da frente (no flic-flac com giro) ou o pé da 
frente é decisivo para validar o Valor de Dificuldade. 
 
Por giros incompletos: 
 
-  3/1 giros passam a ser 21/2 giros; 
-  21/2 giros passam a ser 2/1 giros; 
-  2/1 giros passam a ser 11/2 giros; 
-  11/2 giros passam a ser 1/1 giro. 
 

Quedas nas aterrissagens 
 

o Com aterrissagem dos pés primeiro – se valida o VD; 
o Sem aterrissagem dos pés primeiro – Não se valida o VD. 

 
Trave de Equilíbrio e Solo 
 
Reconhecimento do giro nos elementos de dança 
 
o O giro deve completar-se exatamente, de outra forma se reconhecerá 

com um VD menor; 
o Além do apoio do pé, deve-se levar em consideração a posição do 

quadril e dos ombros. 
 
Os giros sobre uma perna  aumentam da seguinte maneira: 
 
o 180º na TRA; 
o 360º no SO. 
 
Por giros incompletos: 
 
o 3/1 giros passam a ser 2/1 (SO); 
o 2/1 giros passam a ser 11/2 giros (TRA). 
 
Considerações para os giros: 
 
o Deve ser realizado sobre a ponta do pé; 
o Deve manter uma figura estável e bem definida durante todo o giro; 
o A perna de apoio estendida ou flexionada não modifica o valor de 

dificuldade; 
o Os graus de rotação são determinados uma vez que se abaixa o 

calcanhar e/ou a perna livre (o giro é considerado finalizado); 
o Para giros sobre 1 perna que requerem a perna livre em uma posição 

específica, a posição deve ser mantida durante todo o giro; 
o Se a perna não estiver na posição prescrita – se atribui um VD menor 

(se o elemento não constar no Código). 
 
Saltos com giros (jumps, leaps, hops) 
 
Se a aterrissagem é sobre os 2 pés – a colocação do pé da frente é 
decisiva para atribuir o valor de dificuldade; 
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o Se a aterrissagem é sobre 1 pé – a posição do quadril e ombros 
é decisiva. 

 
Os elementos de dança  desvalorizados (sem VD) devido a falhas técnicas 
podem ser considerados como uma bonita coreografia sem dedução, 
sempre que a linha do corpo seja aceitável. Entretanto, devem ser aplicadas 
as deduções se a linha corporal não for boa e haja outros erros de 
execução ou técnicos. 
São permitidas diversas  técnicas para os saltos com giro, inclusive que as 
posições carpada, grupada e pernas afastadas sejam realizadas no início, 
meio ou no final do giro. 
 
Jumps, leaps, hops com giros são aumentados em 180º TRA/SO 
 
Definição: 
 
·  Saltos (leaps)  – impulso com 1 pé e aterrissagem com o outro pé ou 2 

pés; 
·  Saltos (hops)  – impulso com 1 pé e aterrissagem com o mesmo pé ou 

2 pés; 
·  Saltos (jumps)  – impulso com 2 pés e aterrissagem com 1 ou 2 pés. 
 
Saltos (leaps, jumps, hops), giros e elementos acro báticos com 180º 
de afastamento de pernas (espacate/split). 
 
Por falta de graus no afastamento das pernas (espacate/split insuficiente) 
e/ou posição incorreta de pernas: 
 
Espacate/Split Insuficiente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Saltos: 
 

 
> 0o – 20º dedução 0.10 
> 20º - 45º dedução 0.30 
> 45º considerar outro elemento do Código ou sem VD 

 
Posição Incorreta de pernas 
 

 
Pernas não paralelas ao solo - 0.10 
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Requisitos específicos para os seguintes elementos de dança 
selecionados 
 
Salto com troca de perna 

 

Requisito: balanço da perna livre 
min. 45º, afastamento de pernas 
180º  
Painel D  
-  Balanço da perna livre a menos 

de 45º, ou com perna 
flexionada – atribuir salto 
espacate. 

 
Salto com troca de perna e ½ giro (180º) 

 

Requisito: deve mostrar posição de 
espacate antero posterior- 
transversal 
Painel D  
-  Balanceio da perna livre a 

menos de 45º, ou com perna 
flexionada – atribuir salto 
espacate com ½ giro (180º) 

-  Se mostrar espacate lateral – 
atribuir salto com troca de 
perna ao espacate lateral 
(Johnson) 

 
Princípios para a posição anel 
·  Posição arqueada do tronco e cabeça para trás com pé na altura da 

cabeça 
·  Afastamento de pernas (espacate/split) de 180º 
·  Perna da frente na horizontal (exceto saltos tipo sissone) 
 
 Salto leap - anel com impulso numa perna/Salto ane l com troca de 
perna 

 

Painel D  
-  Pé de trás abaixo dos ombros 

e/ou perna da frente abaixo da 
horizontal (até 10º) – atribuir um 
VD menor; 

-  Sem arco e/ou não levar a 

cabeça para trás – atribuir salto 
espacate/split ou salto 
espacate/split com troca de 
perna. 

Painel E  
-  Insuficiente posição 

arqueada 
- 0.10 

-  Pé de trás ou na 
altura dos ombros 

- 0.10 

-  Perna da frente 
abaixo da horizontal 
(> 10º) 

- 0.10 

Nota: perna de trás flexionada ou 
estendida é o mesmo elemento 

 

�
Salto ovelha/Salto anel  

 

Requisito: pés a altura da cabeça e 
cabeça para trás 
A figura do corpo é um “anel” com: 
- Pés próximos da cabeça (quase 
tocando) 
- Mais que um arco do corpo e 
cabeça para trás 
Painel D  
-  Distância entre os pés e a 

cabeça 
Largura dos ombros – atribuir 1 VD 
mais baixo 
Mais que a largura dos ombros – 
Não VD 
- Sem arco do corpo e cabeça para 
trás – Não VD 
Painel E  
-  Insuficiente 

posição arqueada; 
- 0.10 

- Pernas ou joelhos 
afastados 

-
0.10/0.30 

 

 
Yang Bo  Requisito: espacate/split perna da 

frente “no mínimo” passando da 
horizontal: 
Painel D  
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-  Sem passar do espacate/split, 
com ambas as pernas na 
horizontal – atribuir 1 VD menor; 

-  Espacate/split passando, mas a 
perna da frente > 10º abaixo da 
horizontal = salto anel; 

-  Sem arco e/ou a cabeça para 
trás = salto espacate com 
impulso nos dois pés ou sissone 
(se a perna da frente estiver 
abaixo da horizontal); 

-  Sem arco e/ou a cabeça para 
trás e sem espacate/split (pelo 
menos a 45º ) – Não VD. 

Painel E  
-  Insuficiente posição 

arqueada; 
- 0.10 

-  Espacate/split  
passando, mas a 
perna da frente 
abaixo da horizontal 
(> 10º). 

- 0.10 

 

 
Salto Grupado com/sem giro  

 

Requisito: ângulo de quadril e 
joelhos a 45º: 
Painel D  
-  Ângulo de quadril 
  > 135º; 

Não 
VD 

Painel E  
-  Ângulo de quadril 90º; - 0.10 
-  Ângulo de quadril > 

90º - 135º 
- 0.30 

 

  
Salto Wolf com/sem giro  

 

Requisito: ângulo de quadril a 45º, 
joelhos unidos: 
Painel D  
-  Ângulo de quadril 
 > 135º; 

Não 
VD 

Painel E  
-  Ângulo de quadril 90º; - 0.10 
-  Ângulo de quadril  - 0.30 

> 90º - 135º 
 

 
Salto ga lope  com/sem giro  

 

Requisito: avaliar a posição do 
joelho mais baixo: 
Painel D  
-  Ângulo de quadril  
> 135º; 

Não 
VD 

-  Falta de alternância – atribuir 
salto grupado. 

Painel E  
-  Ângulo de quadril 90º; - 0.10 
-  Ângulo de quadril  
> 90º - 135º 

- 0.30 
 

 
Salto Carpado com pernas 

afastadas com/sem giro 

 

Ambas as pernas acima d a 
horizontal: 
Painel D  
-  Ângulo de quadril  
> 135º; 

Não 
VD 

Painel E  
-  Ângulo de quadril 90º; - 0.10 
-  Ângulo de quadril  
> 90º - 135º 

- 0.30 
 

 
Postura do corpo: além das deduções por falta de amplitude, devem ser 
feitas as deduções por falhas de postura do corpo: corpo-tronco, braços-
cotovelos, pernas-joelhos. 
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PARALELAS  
 

Impulso ao apoio invertido – parada de mãos 
 
o A posição da parada de mãos é considerada quando todas as partes do 

corpo estão dentro dos 10º da vertical 
 

 
 
Elementos circulares com/sem giros ao apoio inverti do e  
Elementos com vôo da BS a BI 
 

o Balanços – Elementos circulares 
com giros que não alcançam os 
10º requeridos e continuam o 
movimento depois de completar o 
giro na direção oposta; 

 
 

o Elementos circulares sem giro e 
Elementos com vôo que não alcançam os 10º requeridos 

 

 
 
Nota: 
Elemento circular sem giro: 
o Se ao menos uma parte do corpo fica abaixo da horizontal = outro 

elemento do Código; 
o Elementos circulares com giro completados na VERTICAL. 
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Além das deduções aplicadas por amplitude nos elementos, devem ser 
feitas as deduções de execução por falhas de postura do corpo. 
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PARTE III – Aparelhos 

ARTIGOS 8 - 11 
�
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ARTIGO 8 – Salto 
 
8.1 Generalidades 
 
A ginasta deve realizar um ou dois saltos da Tabela de Saltos, dependendo 
das exigências para esta fase da competição: 
 
-  A ginasta é responsável em anunciar o número do salto previsto antes 

da sua realização; 
-  A distância da corrida recomendada é de 25 cm. Porém, a distância da 

corrida pode ser definida individualmente pelas ginastas; 
-  Após acessa a luz verde ou após receber o sinal do árbitro D1, a ginasta 

executa seu primeiro salto e retorna ao final da pista de corrida para 
colocar o número de seu segundo salto. Após o placar mostrar a nota 
do seu primeiro salto, a ginasta deverá estar preparada para iniciar 
imediatamente seu segundo salto; 

-  O salto inicia com a corrida, a chegada e impulsão no trampolim com os 
dois pés, podendo vir da; 
o Posição para frente; 
o Posição para trás. 

-  Não se pode apresentar como saltos novos, saltos com impulsão ou 
aterrissagem lateral; 

 
-  Iniciando com a  impulsão,as fases do salto avaliadas são: 

o Primeiro vôo; 
o Repulsão; 
o Segundo vôo e  
o Aterrissagem. 

-  Todos os saltos devem ser realizados com repulsão de ambas as mãos 
sobre a mesa de salto; 

-  As corridas permitidas, desde que a ginasta não tenha tocado o 
trampolim e/ou a mesa de salto são: 
o Duas corridas quando se requer 1 salto (não é permitida uma 

terceira corrida); 
o Três corridas quando se requer 2 saltos (não é permitida uma 

quarta corrida). 
 
É exigido que a ginasta use apropriadamente o “colar de proteção” colocado 
a disposição pelo Comitê Organizador para saltos com entrada em rodante. 
 

Como orientação para as deduções de direção, será demarcado um 
corredor (pista) na região central do colchão de aterrissagem. A ginasta 
deve aterrissar e finalizar o salto em uma posição de pé e estável dentro 
dessa área. 
 
8.2 Grupos de Saltos 
 
Os saltos são classificados nos seguintes grupos: 
 
o Grupo 1 – Saltos sem mortal (Reversão para frente, Yamashita, 

Rodante) com ou sem giro no EL no 1º e/ou 2º vôo; 
o Grupo 2 – Reversões para frente com ou sem 1/1 giro (360º) no 1º vôo 

– mortal para frente ou para trás com ou sem giro no EL no 2º vôo; 
o Grupo 3 – Reversões para frente com ¼ - ½ giro (90º - 180º) no 1º vôo 

(Tsukahara) – Mortal para trás com ou sem giro no EL no 2º vôo; 
o Grupo 4 – Rodante (Yurchenko) com ou sem 1/1 giro no EL (360º) no 1º 

vôo – mortal para trás com ou sem giro no EL no 2º vôo; 
o Grupo 5 – Rodante com ½ giro no EL (180º) no 1º vôo – mortal para 

frente ou para trás com ou sem giro no EL no 2º vôo. 
 
8.3 Requisitos 
-  Deve ser mostrado o número do salto previsto  (manual ou 

eletrnicamente) antes da execução do salto; 
-  Na fase Classificatória , Final por Equipes  e Final Individual : 

Deve ser realizado um salto; 
o Na Classificatória , a nota do 1º salto conta para o total da Equipe 

e/ou o total Individual . 
o A ginasta que quiser se classificar para a Final por Aparelhos  

deverá realizar dois saltos segundo as regras para Final por 
Aparelhos  que se detalham a seguir: 

 
Final por Aparelhos 
 
A ginasta deve realizar dois saltos, e a nota final será a média dos dois 
saltos: 
-  Os dois saltos devem mostrar diferentes fases de repulsão (posição de 

impulso na mesa de salto) para trás ou para frente, da seguinte 
maneira: 
o Repulsão para frente; 
Ex: Reversão para frente – ½ giro mortal para trás grupado (Cuervo) 
o Repulsão para trás. 
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Ex: Tsukahara – mortal para trás com 1/1 giro no EL 
 

Exemplos para Finais: 
1. Se o primeiro salto tem fase de repulsão para trás, as opções para o 2º 
salto poderiam ser: 

o Rodante ½ giro – mortal para frente no 2º vôo; 
o Reversão para frente – 1/1 giro no 2º vôo. 

ou 
2. Se o primeiro salto tem fase de repulsão para frente, as opções para o 2º 
salto poderiam ser: 

o Yurchenko – mortal para trás estendido; 
o Tsukahara – mortal para trás carpado. 

 
8.3.1 Linhas do Corredor 
 
O árbitro – D com notificação escrita do Árbitro de linha irá deduzir pelo 
desvio de direção da Nota Final. 
- Aterrissagem no corredor, mas próximo da linha prescrita do corredor de 
salto  - 0.10 P. 
- Aterrissagem fora do corredor com um pé   - 0.30 P. 
- Aterrissagem fora do corredor com os 2 pés – 0.50 P. 
Nota: O contato inicial é decisivo 
 
8.4 Deduções específicas do aparelho (Painel - D) 
 
Todos os saltos são representados por um número. 
A ginasta é responsável pelo anuncio do número do salto previsto . Não há 
dedução se for realizado um salto diferente do anunciado. 
-  Não mostrar o número do salto previsto* 

(não mostrar o número) 
*Dedução da Nota Final do salto realizado 

- 0.30p 

-  Apoio de uma mão (dedução da Nota Final) - 2.00p 
 
Na Classificatória  para a Final  por Aparelhos e Final por Aparelhos  

o Quando se realiza apenas um salto ou o mesmo salto: 
Avaliação:  nota do 1º salto executado dividido por 2 = Nota Final 
o Quando os dois saltos não possuem fase de repulsão diferente: 
Avaliação:  media final de ambos os saltos menos  2.00 P. = Nota Final 

 
Execução de saltos inválidos* 
 

-  Corrida com toque no trampolim ou na mesa de 
salto, sem executar o salto; 

Inválido – Nota 0 

-  Não tocar a mesa de salto; Inválido – Nota 0 
-  Durante o salto;  

o Qualquer ajuda. Inválido – Nota 0 
-  Não usar o colar de proteção  em saltos com 

entrada de rodante; 
Inválido – Nota 0 

-  Não aterrissar primeiro com os pés. Inválido – Nota 0 
*Nota:  O Painel - D registra nota “0”. 
 
O Painel - D e a Supervisora do Aparelho deverão automaticamente fazer 
uma revisão com vídeo em todos os casos de saltos inválidos – nota “0“ ou 
que tenham recebido uma dedução de 2.00p por “toque apenas de uma 
mão”. 
 
8.5 Método de determinação de notas 
 
Painel - D:  entra com o Valor do Salto realizado e  mostra ao Painel - E o 
símbolo do salto considerado no placar (se for diferente do número 
anunciado) 
 
A nota do primeiro salto deverá ser mostrada antes que a ginasta realize o 
segundo salto. 
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8.6 Deduções específicas de execução (Painel - E) 
 

Faltas  0.10 0.30 0.50 1.00 
Primeiro V oo     
-  Giro no EL incompleto: Gr. #1 – ½ e 1 

Giro 
Gr. #2 e #4 saltos com 1 giro (360º) 

�  45º  �  90º  > 90º   

-  Técnica pobre     
o Ângulo no quadril X X   
o Arco ( Sela )  X X   
o Joelhos flexionados X X X  
o Braços flexionados X X X  
o Pernas ou joelhos afastados X X   

Repulsão      
-  Técnica pobre     

o Apoio escalonado/alternado de 
mãos em saltos com entrada de 
frente 

X X   

o Ângulo nos ombros X X   
o Não passar pela vertical X X   

-  Giro no EL inicia muito cedo X X X  
Segundo V oo     
-  Altura X X X 0.80 
-  Precisão do giro (EL) X    
-  Joelhos flexionados X X X  
-  Pernas ou joelhos afastados X X   
-  Posição do corpo 

o Não manter a posição estendida 
(carpar para a aterrissagem nos 
saltos estendidos) 

X X X  

o Extensão insuficiente e/ou tardia 
( Saltos grupados e carpados) 

X X   

-  Distância insuficiente X X X  
Geral      
-  Falta de rotação (ET) do salto     

o Sem queda X    
o Com queda  X   

-  Dinamismo insuficiente X X X  
*Desvio da linha reta 

o Ambos os pés no corredor 
X    

 
*Guia: Contato inicial na aterrissagem 

 
 
 
Quedas 
 
Segundo voo 

o Com aterrissagem com os pés primeiro, o salto e considerado; 
o Sem aterrissagem com os pés primeiro, o salto vale 0.00p. 
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ARTÍGO 9 – Paralelas Assimétricas 
 
9.1 Generalidades 
A avaliação do exercício inicia com o impulso no trampolim ou colchão. Não 
são permitidos suportes adicionais sob o trampolim (ex: trampolim extra). 
 
Permite-se uma segunda  corrida de aproximação para a entrada, desde 
que a ginasta na sua primeira  tentativa, não tenha tocado o trampolim, o 
aparelho nem passado por baixo do mesmo. 
 
-  Depois de uma 2ª corrida sem realizar a entrada, a ginasta deve iniciar 

o exercício; 
-  Não há penalização se a ginasta não tiver tocado o trampolim, o 

aparelho ou passado por baixo do mesmo. 
-  Não é permitida uma terceira tentativa 
 
Durante uma queda do aparelho, é permitida uma interrupção de 30 
segundos (o tempo inicia quando a ginasta está sobre seus pés após a 
queda) antes da ginasta continuar o exercício. 
-  O decorrer do tempo de queda será mostrado em segundos no Placar 

de notas. 
-  Será dado um sinal de aviso (gongo) nos: 

o 10 segundos; 
o 20 segundos e novamente nos; 
o 30 segundos (tempo limite). 

-  Se a ginasta não retornar à paralela dentro dos 30 segundos de tempo 
limite, o exercício será considerado finalizado 

 
9.2 Conteúdo e construção do exercício 
 
Para o VD consideram-se as 8 dificuldades mais altas incluindo a saída. 
 
O valor de dificuldade deve representar de forma variada as seguintes 
categorias de movimentos: 
-  Giros e Balanços 

o Giro Gigante para trás; 
o Giro Gigante para frente; 
o Balanços e Giros ao apoio livre; 
o Stalders para frente/trás; 
o Giros carpadas para frente/trás. 

-  Vôos 
o Vôos da BS para BI (ou ao contrário); 
o Vôos com contra movimento (sobre a barra); 
o Saltos; 
o Peixes (hechts); 
o Mortais. 

 
9.3 Requisitos de Composição (RC) – Painel D 2.50p 
1 - Elementos com voo da BS para BI e da BI para a 
BS; 

Recebe 
0.50p. 

2 - Elementos com voo na mesma barra; Recebe 0.50p 
3 – Mínimo 2 diferentes tomadas (não impulso a 
parada de mãos, entrada ou saída) e um elemento 
com giro próximo  da barra (sem voo) 

Recebe 0.50p 

4 - Elementos sem voo com 360º de giro (realizado na 
barra); 

Recebe 0.50p 

5 - Saída  
o Sem saída, saída A ou B; Recebe 0.00p 
o Saída C; Recebe 0.30p 
o Saída D ou mais. Recebe 0.50p 

 
9.4 Valor de Ligação (VL) – Painel D 
 
O VL pode ser obtido através de ligações diretas. O VL se adiciona a Nota 
D. 
As fórmulas para as ligações diretas são as seguintes: 
 
0.10 0.20 
D (BS para BI) + C  
(devem ser realizado nessa 
ordem) 

D (voo na mesma barra ou da BI 
para BS) + C ou mais (na BS) 
(devem ser realizados nessa 
ordem) 

D + D ou mais D + E (um elemento com vôo) 
E + E 

 
Para VL todos os C/D devem ter voo ou mínimo ½ giro (180º) 
 
-  Um elemento pode ser realizado duas (2) vezes dentro da mesma 

ligação direta para VL, porém não receberá valor de dificuldade (VD) na 
2ª vez. 

-  Os elementos de voo incluem elementos com voo visível: 
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o Da BS para a BI (ou ao contrário); 
o Com voo de contra movimento (sobre a barra), salto, peixe ou 

mortal seguido de retomada na mesma barra ou na outra; 
o Realizados como saídas. 

 
Nota: As trocas de tomadas saltadas com/sem giro 180º - 360º NÃO são 
considerados elementos de vôo.  
As ligações diretas podem ser realizadas como: 

o Ligação com entrada (os elementos do grupo 1 não são 
considerados elementos de voo) 

 
Ex:                           D + D = 0.10     
 

o Ligação dentro do exercício; 
o Ligação com saída. 

 
-  Se entre dois (2) elementos se realiza um impulso vazio  ou um 

impulso suplementar , NÃO se pode atribuir o VL. 
o Impulso vazio  = balanço para frente/trás sem execução de um 

elemento da tabela, antes que o balanço volte em sentido contrário. 

Exceto elementos tipo “Shaposhnikova”.  
 

o Impulso Suplementar (embalo intermediário)  = impulso de 
pernas do apoio facial e/ou balanços não necessários para poder 
realizar o elemento seguinte. 

 
9.5 Deduções específicas do aparelho (Painel E) 
 

Faltas 0.10 0.30 
0.50 
Ou mais 

-  Terceira corrida, ou tocar o trampolim 
sem entrada 

  1.00 

-  Ajustar a empunhadura X   
-  Roçar/tocar o aparelho com os pés  X  
-  Roçar/tocar o colchão   0.50 
-  Bater no aparelho com os pés   0.50 
-  Bater no colchão com os pés   1.00 
-  Movimento não característico (ex: 

afastamento das pernas (espacate/split) 
antes da chegada ao apoio invertido) 

 X  

-  Ritmo pobre nos elementos X X  
-  Insuficiente altura nos elementos com voo X X  
-  Falta de rotação nos elementos com voo X   
-  Insuficiente extensão nos Kips X   
Amplitude de: 
-  Balanços para frente ou trás abaixo da 

horizontal 
-  Impulso para trás - casts 

 
X 
 
X 

 
 
 
X 

 

-  Impulso vazio  X  
-  Impulso suplementar   0.50 
-  Ângulo em que se completa o elemento X X X 
-  Mudança de barra sem realizar um 

elemento 
 X  

-  Mais de 2 elementos iguais diretamente 
ligados com a saída 

X   

-  Falta de tentativa de saída*   0.50 
 
*Saídas com queda: 
 
-  Se o mortal para a saída não foi iniciado (não iniciada a rotação) e 

ocorre uma queda, ou 
-  Não há tentativa de saída (aterrissagem sobre os pés ou queda depois 

da aterrissagem sobre os pés) 
 

Exemplo 1:  Sub-Lançamento sem rotação e chegada sobre as costas 
ou pés 
Avaliação: 
o Não RC (Painel – D) 
o Não VD – se contam somente 7 elementos (Painel - D) 
o 0.50 falta de tentativa de saída (Painel - E) 
o Deduções da aterrissagem (Painel - E) 

 
-  Se o mortal da saída iniciou e logo ocorre a queda: 
 

Exemplo 2:  Sub-Lançamento e mortal para frente grupado sem chegar 
com os pés primeiro 
Avaliação: 
o Não RC (Painel - D) 
o Não VD – Se contam somente 7 elementos (Painel - D) 
o Deduções da aterrissagem (Painel - E) 
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9.6 Notas 
 
Quedas – Elementos com voo 

o Com agarre de ambas as mãos (suspensão ao apoio momentâneo) 
na barra, se atribui o VD 

o Sem agarre de ambas as mãos na barra, não se atribui o VD 
 
Entradas 

o Pode cobrir o RC 1 de vôos da BI para a BS ou da BS para a BI 
o Os elementos realizados como entrada podem ser realizados no 

exercício (ou vice-versa), porém recebe VD somente uma vez. 
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ARTIGO 10 – Trave 
 
10.1 Generalidades 
 
A avaliação do exercício inicia com o impulso no trampolim ou no colchão. 
Não são permitidos suportes adicionais sob o trampolim (ex: um trampolim 
extra). 
É permitida uma segunda  corrida para a entrada se a ginasta na sua 
primeira  tentativa não tiver tocado o trampolim ou o aparelho: 
 
-  Depois de uma 2ª corrida sem realizar a entrada, a ginasta deve iniciar 

o exercício; 
-  Será aplicada uma dedução por “entrada que não consta na tabela de 

elementos”, porém não há penalização adicional se não tiver tocado o 
trampolim ou o aparelho. 

-  Não é permitida uma terceira tentativa 
 
A duração do exercício na trave de equilíbrio não deve exceder 1:30 
minutos (90 segundos). 
 
Cronometragem 
 
-  O árbitro cronometrista 1 (assistente) inicia a cronometragem quando a 

ginasta toma impulso no trampolim ou colchão. O cronometro é parado 
quando a ginasta toca o colchão finalizando seu exercício na trave; 

-  Dez (10) segundos antes do tempo limite e outra vez ao término do 
tempo limite (1:30), um sinal (gongo) indicará que o exercício deve ser 
finalizado; 

-  Se a aterrissagem da saída coincide  com o som do segundo sinal, não 
há dedução; 

-  Se a aterrissagem da saída ocorre depois  do segundo sinal, se deduz 
por exceder o tempo. Os árbitros avaliam o exercício completo, 
incluindo a saída. 

-  A dedução por excesso de tempo é feito quando o exercício ultrapassar  
1:30 minutos (90 segundos). 
o 0.10p 

-  Os elementos que se realizam depois dos 90 segundos limites, são 
reconhecidos pelo Painel - D e avaliados pelo Painel - E. 

-  O respectivo árbitro cronometrista informa por escrito as infrações de 
tempo aos árbitros do Painel - D, que fazem a dedução da Nota Final. 

 
 
Tempo intermediário (de queda) 
 
-  Por interrupção do exercício devido a uma queda do aparelho, se 

permite um tempo intermediário de dez (10) segundos (o árbitro 
cronometrista 2 inicia a cronometragem quando a ginasta está sobre 
seus pés após a queda). A duração da queda se cronometra 
separadamente; não é incluída no tempo total do exercício; 

-  O período de queda termina quando a ginasta deixa o colchão para 
retornar à trave 

-  Após retornar a trave, o árbitro cronometrista 1 recomeça a 
cronometragem com o primeiro movimento para continuar o exercício 

-  O decorrer do tempo de queda deve ser apresentado em segundos no 
placar de notas. Será dado um sinal de aviso (gongo) no tempo limite 
de 10 segundos. 
o Se a ginasta não volta para a trave nos 10 segundos do tempo 

limite, o exercício será considerado finalizado. 
 
10.2 Conteúdo e composição do exercício 
 
-  Para o VD consideram-se as 8 dificuldades mais altas incluindo a saída 

o Máximo 5 Acrobáticos 
o Mínimo 3 de Dança 

 
O valor de dificuldade  deve representar de forma variada as seguintes 
categorias de movimentos: 
 
-  Elementos acrobáticos com ou sem 

o Apoio das mãos 
o Fase de voo 

-  Dança 
o Saltos (leaps, jumps e hops) 
o Giros 
o Ondas do corpo 
o Posições de manutenção (em posição de pé, sentada e deitada) 
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10.3 Requisitos de Composição (RC) – Painel - D       2.50P. 
 
1 - Uma ligação de pelo menos 2 elementos de 
dança diferentes, um deles salto (jump, leap ou hop) 
com afastamento de 180º antero posterior das 
pernas (espacate/split) 

Recebe 0.50 

2 - Giro Recebe 0.50 
3 - Uma série acrobática, mínimo 2 elementos com 
voo*, um deles mortal (pode ser os mesmos 
elementos) 

Recebe 0.50 

4 - Elementos acrobáticos em diferentes direções 
(frente/lateral e trás) 

Recebe 0.50 

5 – Saída  
o Sem saída, saída A ou B Recebe 0.00 
o Saída C Recebe 0.30 
o Saída D ou mais Recebe 0.50 

*Elementos com vôo com ou sem apoio das mãos. 
 
Nota: 

o RC 1 – 4 devem ser realizados sobre a trave. 
o Rolamentos, paradas de mãos e manutenção não podem ser 

utilizados para cumprir RC. 
 
10.4 Valor de Ligação (VL) – Painel - D 
 
O Valor de Ligação pode ser atribuído por ligações diretas. 
O VL se adiciona na Nota D. 
 
As fórmulas para as ligações diretas são as seguintes: 
 

ACROBÁTICO  
0.10 0.20 

2 elementos acrobáticos com vôo, excluindo a saída 
C/D + D 
C + C 
B + E 

*C/D + D (ou mais) 
B + F 

3 elementos acrobáticos com voo, incluindo entrada e saída 
 (saída mínimo D) 

B + B + D 
C + B + C (deve ser realizado 

nessa ordem) 

B + B + E 
C + C + C 
B + C + D 

* Ligações com efeito rebote desenvolvendo velocidade em uma direção:    
* Aterrissagem (sobre dois pés) do 1º elemento com apoio das mãos 
seguido por um imediato impulso/rebote para o 2º elemento ou 
* Aterrissagem do 1º elemento sobre uma perna e apoiar a perna livre com 
um imediato rebote de ambas as pernas para o 2º elemento                                                
                                                               

Dança – Giros**  
A+C (vice versa)  

 
** Podem ser realizados sobre a mesma perna de apoio, ou com passo no 
giro sobre a perna contrária (breve demi-plie sobre um ou ambos os pés é 
permitido) 
 

MISTO 
C + C ou mais 

(excluindo a saída) 
Mortal D + Equilíbrio A 

(nesta ordem e não se permite um 
passo para o equilíbrio) 

 

 
-  Um elemento acrobático pode ser realizado somente duas (2) vezes 

dentro de uma mesma série para VL, porém não recebe Valor de 
Dificuldade (VD) mais de uma vez. 

-  Os saltos com impulso nas duas pernas com 1/1 giro ou mais, 
realizados em posição lateral recebem 1 VD a mais que em posição 
transversal (ver art. 5) 

-  Os seguintes elementos acrobáticos B com apoio de mão e voo 
o Flic-flac com pernas unidas 
o Flic-flac com pernas afastadas 
o Gainer flic-flac 
o Rodante 
o Reversão para frente com voo 

 
Podem ser realizados uma 2ª vez no exercício e/ou saída para receber VL. 
 
Saída com queda: 
 
-  Se o mortal para a saída não foi iniciado (não iniciou a rotação) e ocorre 

uma queda, ou 
-  Não há tentativa de saída (aterrissagem sobre os pés ou queda depois 

da aterrissagem sobre os pés) 
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Exemplo 1 : Rodante e salto saindo da trave: 

Avaliação 
o Não RC (Painel - D) 
o Não VD – considerar somente 7 elementos (Painel - D) 
o 0.50 por falta de tentativa de saída (Painel - E) 
o Deduções na aterrissagem (Painel - E) 

 
-  Se o mortal da saída se iniciou e logo ocorre a queda: 
 
Exemplo 2 : Rodante, inicia o mortal da saída e não aterrissa com os pés 
primeiro 

Avaliação: 
o Não RC (Painel - D) 
o Não VD – considerar somente 7 elementos (Painel - D) 
o Deduções na aterrissagem (Painel - E) 

 
10.5 Deduções de Apresentação Artística (Painel - E ) 
 

Faltas  0.10 0.30 0.50 
-  Insuficiente variação de ritmo X   
-  Segurança na apresentação X X  
-  Apresentação Artística insuficiente durante 

todo o exercício incluindo: 
o Falta de coreografia criativa. 
Originalidade na composição dos elementos 
e movimentos 

 
 

   X 

 
 

X 

 

-  Gestos ou mímicas inapropriados que não 
correspondem aos movimentos 

X   

 
10.6 Deduções específicas do aparelho (Painel - E) 
 

Faltas 0.10 0.30  
0.50 

Ou mais 
-  Terceira corrida ou tocar o trampolim sem 

entrada 
  1.00 

-  Apoio adicional de uma perna contra a 
superfície lateral da trave 

 X  

-  Não cumprir com o requisito técnico do 
elemento por uso de apoio adicional 

 X  

-  Agarrar-se na trave para evitar a queda   0.50 
-  Movimentos adicionais para manter o 

equilíbrio 
X X 0.50 

-  Pausa para concentração (maior que 2 
segundos) 

X   

-  Preparação excessiva para os elementos de 
dança 

X   

-  Uso unilateral dos elementos 
o Mais de um ½ giro sobre 2 pés com 

pernas estendidas durante todo o 
exercício 

X   

-  Uso insuficiente do aparelho: 
o Falta de um movimento próximo da trave 

com uma parte do torso e/ou cabeça em 
contato com a trave (não é necessário 
que seja elemento) 

X   

-  Ritmo pobre nas ligações X   
-  Entrada não existente na tabela de 

elementos 
X   

-  Falta de intenção de executar a saída   0.50 
 
10.7 NOTAS 
 
Quedas  – Elementos acrobáticos e de dança – para que se atribua a 
dificuldade devem retornar à trave com o pé ou torso 
 
-  Com chegada sobre a trave com um ou dois pés ou na posição 

estabelecida – se atribui o VD 
-  Sem chegada sobre a trave com um ou dois pés ou na posição 

estabelecida – Não se atribui o VD 
 
Entradas 
 
-  Somente um rodante pode preceder a entrada 
-  Os elementos de entrada (rolamentos, parada de mãos e manutenção) 

podem ser realizados dentro do exercício, porem recebe valor de 
dificuldade somente uma vez pelo mesmo elemento. 
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Posições de manutenção 
 
-  As paradas de mãos (sem giro) e as posições de manutenção devem 

ser mantidas 2 segundos, se assim se indica na tabela de elementos, 
para receber VD. Se o elemento não permanecer por 2 segundos e não 
aparece como outro elemento no Código, recebe 1 VD menor (a parada 
de mãos ou a manutenção devem estar finalizados). 

-  Para VL os elementos acrobáticos com “manutenção” (com voo) podem 
ser utilizados como segundo elemento em uma série acrobática. 

-    recebem 1 VD menor se não permanecer por 2 segundos 
na parada de mãos 
o Se a ginasta realiza o mesmo elemento outra vez no exercício e 

permanecer na posição vertical por 2 segundos – não se atribui VD 
 
Elementos Onodi (5.401) 
 

-    pode ser utilizado como 1º ou 2º elemento em uma série 
acrobática 

-  Tic Toc  somente pode ser utilizado como último elemento em 
uma série e se considera o mesmo elemento que Onodi. 

 
 
 
Elementos Específicos 
 

-   As mãos devem ser apoiadas em posição transversal 
Se as mãos se apoiam lateralmente, o elemento recebe um VD menor 
o Se a ginasta realiza o mesmo elemento outra vez no exercício e 

completa 1/1 giro – não se atribui VD 
 

 
Mãos colocadas juntas em posição transversal – Correto 

  

 

Mão uma frente à outra em posição transversal – Correto 

  

 

Se a mão da frente completa o giro – se atribui VD (aplicar 
a dedução por precisão) 

  

 

Mãos em posição lateral – atribuir VD = C 
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ARTIGO 11 – Solo 
 
11.1 Generalidades 
 
A avaliação do exercício inicia com o primeiro movimento da ginasta. A 
duração do exercício de solo não pode exceder os 1:30 minutos (90 
segundos). 
 
O CD com a música de solo deve ser entregue na administração da 
competição. A administração e o treinador da delegação cronometrarão 
cada CD para o ajuste ao tempo aprovado. 
 
Cronometragem 
 
-  A assistente inicia a cronometragem quando a ginasta inicia o seu 

exercício com o primeiro movimento 
-  A assistente para o cronômetro quando a ginasta finaliza seu exercício 

com a última posição. O exercício deve finalizar com a música. 
-  A dedução por exceder o tempo é feita quando a duração do exercício 

for maior que 1:30 minutos (90 segundos) 
o 0.10p 

-  Os elementos que se realizam após os 90 segundos de tempo limite 
serão reconhecidos pelo Painel - D e avaliados pelo Painel - E. 

 
O acompanhamento musical com orquestra, piano ou outros instrumentos 
(sem letra) se realiza mediante gravação 
 
-  Ausência de música ou música com voz (letra) 1.00p 

Nota: dedução do Painel - D da Nota Final 
 
Linhas (demarcação da área do solo) : Ultrapassar a área do solo 
estabelecida (12x12m) significa tocar o solo com qualquer parte do corpo 
fora da linha demarcada, resulta em uma dedução de: 
 
-  Saída ou aterrissagem fora da linha com um pé/mão - 0.10P. 
-  Saída com ambos os pés/mãos ou parte do corpo, ou 

aterrissagem parcialmente fora com ambos os pés sobre a 
linha (1º contato dos pés) 

- 0.30P. 

-  Aterrissagem fora com ambos os pés - 0.50P. 
 

Os árbitros cronometristas e de linha informam por escrito as infrações de 
tempo e linha respectivamente ao Painel - D, que faz a dedução da Nota 
Final. 
 
11.2 Conteúdo e composição do exercício 
 
-  Para o VD consideram-se as 8 dificuldades mais altas incluindo a saída 

o Máximo 5 Acrobáticos; 
o Mínimo 3 Dança. 

 
-  O numero máximo de linhas acrobáticas com mortal são quatro (4); não 

será contada para VD nenhuma dificuldade realizada nas linhas 
acrobáticas posteriores. 

 
Definição de Linha Acrobática: 
Uma Linha Acrobática consiste em no mínimo de um elemento de vôo sem 
apoio das mãos e impulso nos 2 pés (rebote); incluindo ligações mistas 
Ex: 
 
 
 
O valor de dificuldade deve representar de forma variada as seguintes 
categorias de movimentos: 
 
-  Elementos acrobáticos 

o Rolamentos; 
o Paradas de mãos; 
o Elementos com apoio de mãos com ou sem fase de vôo e;  
o Mortais. 

-  Dança 
o Saltos (leaps, jumps e hops); 
o Giros. 
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11.3 Requisitos de Composição (RC) – Painel-D        2.50P. 
 
1 - Uma passagem de dança de pelo menos 2 elementos 
diferentes, um deles com afastamento antero posterior de 
180º (espacate/split) 

Recebe 0.50 

o Passagem de dança de 2 ou mais saltos com 
impulso numa perna (leaps, hops) diferentes (do 
Código) ligados diretamente ou indiretamente 
(com passos de corrida, pequenos saltitos em 
uma perna, chassé, giros chainé). 

O objetivo é criar um amplo e fluente percurso de 
movimentos 

 

o Não se permite saltos com impulso nos dois pés 
(jump) nem giros, uma vez que são estacionários 
Permitem-se os giros chainés (1/2 giro sobre os 
dois pés) porque se consideram passos de 
deslocamento; 

 

o Se na passagem de dança os saltos com impulso 
em uma perna (leaps e hops) se realizam como 1º 
elemento, deve aterrissar sobre uma perna. 

 

2 – Uma série acrobática com 2 mortais diferentes Recebe 0.50 
o A série acrobática deve conter no mínimo 2 

elementos acrobáticos com voo, um deles deve 
ser um mortal. 

 

3 - Mortal para frente/lado e para trás Recebe 0.50 
4 - Mortal com duplo giro (ET) e mortal com giro (EL) 
mínimo 360º  

Recebe 0.50 

5 - Saídas  
o Sem saída, saída A e B Recebe 0.00 
o Saída C Recebe 0.30 
o Saída D ou mais Recebe 0.50 

. 
-  A saída é a última Linha Acrobática. Não será creditada a saída se 

somente uma linha acrobática for realizada. 
o Considera-se que NÃO tem saída se realizar menos de 2 séries 

acrobáticas; 
o Se tiver uma queda no mortal na última serie acrobática, perde-se o 

RC da saída; 
o Depois da última serie acrobática ou mortal, se permite uma série 

mista com um máximo de um elemento acrobático; 
 

Exemplo:  
 

Avaliação: 
o Não RC (Painel - D) 
o Não VD – considerar somente 7 elementos (Painel - D) 
o 0.50 por falta de tentativa de saída (Painel - E) 
o Deduções da aterrissagem (Painel - E) 

 
11.4 Valor de Ligação (VL) – Painel - D 
 
O valor de ligação se pode atribuir por ligações acrobáticas indiretas e 
diretas. 
O VL se adiciona a Nota - D. 
 
As fórmulas para as ligações acrobáticas indiretas e diretas são as 
seguintes: 
 

ACROBATICOS INDIRETOS  
0.10 0.20 

C + D C + E 
A + A +D  

ACROBATICOS DIRETOS  
0.10 0.20 

A + A + D A/B + E 
B + D C + D 
C + C  

MISTO 
Mortal D + salto (jump) A (deve se 

realizar nessa ordem) 
 

 
Ligações indiretas são aquelas que entre os mortais se realizam 
elementos acrobáticos com fase de voo e apoio das mãos diretamente 
ligados (ex: rodante, flic-flac, etc. como elementos preparatórios) 
 
Nota: Os elementos acrobáticos para VE são somente sem o apoio das 
mãos 
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11.5 Deduções por Apresentação Artística (Painel - E) 
 

Faltas  0.10 0.30 0.50 
-  Falta de um movimento próximo do solo com 

uma parte do torso e/ou cabeça tocando o 
solo (não é necessário elemento 

X   

-  Insuficiente variação de ritmo X   
-  Apresentação Artística insuficiente durante 

todo o exercício incluindo 
   

o Coreografia criativa 
Originalidade na composição dos elementos e 
movimentos 

X   

o Inabilidade para expressar a idéia (tema) 
da música por meio dos movimentos 

X   

-  Música    
o Relação pobre entre a música e o 

movimento 
X X  

o Falta de sincronia do movimento com o 
tempo musical ao final do exercício X   

o Música de fundo   X 
-  Gestos ou mímicas inapropriadas que não 

correspondem à música e aos movimentos 
X   

 
 
11.6 Deduções específicas do aparelho (Painel - E) 
 

Faltas  0.10 0.30 0.50 
-  Pausa de concentração antes da série 

acrobática (mais de 2 segundos) 
X   

-  Preparação excessiva para elementos de 
dança 

X   

-  Uso unilateral dos elementos    
o Mais de um salto (leap/jump/hop) a 

posição de apoio facial/bruço 
X   

-  Falta de giro sobre um pé de no mínimo 360º  X  
-  Falta de tentativa de saída   X 
 
 


